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PODER EXECUTIVO

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Governo

PORTARIA N° 081/SMG-DPE/2024

No uso de suas atribuições legais 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

RESOLVE:

Art. Io - DESIGNAR como Gerente/Fiscais/Suplentes do contrato abaixo descriminado, para realizar a fiscalização 
e acompanhamento da execução, a saber:

N° PROCESSO 003/001465 /2024
TIPO DE CONTRATO EMPENHO N° 3093/2024
CPF/CNPJ 13.891.611/0001-19
CONTRATADO CEAP - TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA
OBJETO DO CONTRATO Seminário Estadual de Compras Públicas Municipal
VALOR R$ R$ 53.700,00
DATA ASSINATURA 04/07/2024
INÍCIO DA EXECUÇÃO 31/07/2024
TÉRMINO DA EXECUÇÃO 02/08/2024
ATO DE ORIGEM Inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74 da lei 14.133/2021.

SERVIDOR MATRÍCULA CPF FUNÇÃO
M A Y K E  U A L L E F  M A C H A D O  L IM A 3 9 .440-8 1 3 5 .932 .887-45 GERENTE FISCAL
B E R N A D O  F E R N A N D E S  B A Z IL IO  G O M E S 39 .496-3 0 9 5 .6 2 4 .3 3 7 -1 4 FISCAL
L A R IS S A  C A R O L IN E  IN Á C IO  P E R E IR A  G A R C IA 37 .3 8 6 -9 127 .0 4 0 .0 3 7 -1 8 FISCAL
H E L O ÍS A  H E L E N A  N . D E  O L IV E IR A  N E V E S 3 7 .424-5 0 1 2 .0 2 6 .6 3 7 -7 0 FISCAL
M A R IA  L U IZ A  C O U T O  D A  C O S T A 39 .8 4 5 -4 168 .9 8 9 .1 8 7 -4 5 SUPLENTE

â j

P R E F E I T U R A Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera - CEP 25215260
Duque de Caxias/RJ - CNPJ 29.138.328/0001-50

Tel: (21) 2773-6200 - www.duquedecaxias.rj.gov.br
U N I D O S  P f l O  T R Ã B À i H O

CPL – Comissão Permanente de Licitação

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
SETOR DE LICITAÇÕES

À Secretaria Municipal de Governo,

Solicitando a publicação em Boletim Oficial do Aviso, referente ao 
processo n 0 014/001087/2023, que segue abaixo:

AVISO DE ANULAÇAO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 049/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 014/001087/2023

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para: (i) Fornecimento de software de 
sistema de gestão pública da saúde agragendo: atenção primária, policlínica, programas 
de saúde, rede hospitalar e de emergência, incluindo saúde mental, para atender as 
necessidades da secretaria de saúde com cessão de direito de uso de sotware, serviço 
SaaS, que auxilie na efetivação dos serviços oferecidos pelas unidades de saúde, 
incluindo os serviços para integração com os sistemas existentes, treinamento, 
capacitação, customização do prontuário eletrônico; implantação de software de saúde 
pública; integração com o software de gestão pública; integração com o sistema mobile 
da atenção básica; envio de sms; (ii) Informatização de parte da rede de atenção básica, 
incluindo a ampliação da capacidade de comunicação da secretaria com os pacientes, 
através de soluções integradas de software e hardware, com implantação de automação 
das atividades do agente comunitário de saúde; (iii) Implementação de sistemas de 
informação de regulação de serviços de saúde, administração de farmácia, 
gerenciamento e informações, incluindo as licenças de uso dos referidos sistemas e os 
serviços de implantação, treinamento, manutenção do ambiente de produção, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, Edital e seus 
Anexos.

MOTIVO: SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM 
CUMPRIMENTO AO ACÓRDÃO N° 063475/202ÍTLEV v > PROFERIDO NOS 
AUTOS DO PROCESSO TCE-RJ N° 244057-7/2023.

RETIRADA DO EDITAL: Setor "de Licitações/- End.: AlarhedaÚ^meralda, 206, CEP: 
25.215-260 -  Jardim Primavera AZ). Caxias/RJ, mediante apresentação de pen drive, ou 
através do Portal da Transparência: http://transparencia.duqúedecaxias.ri. gov.br/ ou 
Portal de Compras Governamentais: hPns://\/ww.gov.br/compras/pt-br/.

INFORMAÇÕES: equipe

DOU

segov@i

ÃNIERI M. DOS SANTOS 
Pregóeiro Municipal

Duque de Caxias, 23 de agosto de 2024.
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQU UDU eAXUV 
Secretaria Municipal de Urbanismo

PUBLICAD O  EM BO LETIM  O FICIAL
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--------------

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO E OBRIGAÇÕES

ESPÉCIE: Termo de Compromisso e Obrigações n9 000040/SMU - URB-DJ/2024, conforme o

Processo Administrativo n9 007/003710/2023.

PARTES: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

e, do outro lado BRUNO CARVALHO DA PONTE, inscrita no CPF sob o 141.513.897-41.

OBJETO: O objeto do presente Termo é de LEGALIZAÇÃO DA MODIFICAÇÃO DE PROJETO

APROVADO COM ACRÉSCIMO DE ÁREA DE 9,49m2 DE GALPÃO COMERCIAL COM ÁREA 

TOTAL DE 367,40m2 "ASSINARA TERMO DE AFASTAMENTO FRONTAL". Imóvel situado 

no endereço: Rua Topázio, Lotes 22 da quadra 18 n9 90 Loteamento: Vila Sarapuí -  

Gramacho, Lote 22 da Quadra 18 Bairro: Gramacho, l 9 Distrito - Duque de Caxias/RJ; 

Uso: Comercial. O presente projeto não atende aos Parâmetros Urbanísticos, no que 

tange ao afastamento frontal - conforme projeto, ficha de análise a folha 55, numeração 

a folha 56 e legislação em vigor. ITENS INFRINGIDOS: Afastamento executado 0,0m

devido 3,0m; Área infringida = 20,70m2. De acordo com exposto pela Secretaria 

Municipal de Urbanismo àsfls. 57 do Processo 007/003710/2023.

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 29 de janeiro de 2024.

Al. Bartolomeu Gusmão n° 85 - Jardim Primavera -CEP 25215-320
Duque de Caxias/RJ - CNPJ 29.138.328/0001-50

Tel.: 2773-0202 / 2776-0388 www.duquedecaxias.rj.gov.br

P R E F E I T U R A
DUQUE DE
CAXIAS

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO E OBRIGAÇÕES

ESPÉCIE: Termo de Compromisso e Obrigações n9 0000123/SMPHU - URB-

DJ/2021, conforme o Processo Administrativo n9 007/001750/2021.

PARTES: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL

DE URBANISMO e, do outro lado, ZENI CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS LTDA

inscrita no CNPJ sob o n9 30.807.446/0001-93.

OBJETO: O objeto do presente Termo é o pedido de licença especial para término
de prédio residencial com área total construída de 1.429,35m2, sendo: 
Apart. 101, 103, 201, 203, 301 e 303 c/ 82,06mz área privativa e 33,92m2 
área comum, Apart. 102,202 e 302 c/ 88,30m2 área privativa e 33,92m2, 
Apart. 401 com 154,69m2 área privativa e 33,92m2 comum e Apart. 402 
com 144,28m2 privativa e 33,92m2 comum. Assinará termo de
compromisso de recuo progressivo. Imóvel situado na Rua Paraná, Lote 

384, Loteamento Parque Paulicéia, Bairro: Jardim 25 de Agosto, l 9 

Distrito -  Duque de Caxias/RJ, tendo em vista que o presente projeto não 

atende aos Parâmetros Urbanísticos, no que tange ao recuo progressivo 

de 6,00m para eixo da Rua Paraná. Itens infringindo quanto ao 

zoneamento: recuo progressivo, decreto 860/74 artigos 55 e 56. Exigido: 

mín. 6,00m; Executado: 5,0m, conforme projeto e folha de numeração às 

fis. 47 e de acordo com o exposto pela Secretaria Municipal de Urbanismo 

às fls. 48 do Processo Administrativo n9 007/001750/2021.

PPUUBBLLIICCAADDOO  EM BOLETIM OFICIAL 
Q M 1 3  D E o U » / 0 j J 2 ( P Ü  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Urbanismo

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO E OBRIGAÇÕES

ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

Termo de Compromisso e Obrigações n9 000207/SMU - URB-DJ/2024, conforme o 

Processo Administrativo n9 007/001555/2024.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

e, do outro lado FERNANDO DA SILVA AMARAL, inscrito no CPF sob o 280.253.427-00 e 

LC ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA inscrito no CNPJ 18.585.499/0001-01.

O objeto do presente Termo é de OBS 1: LEGALIZAÇÃO DAS MODIFICAÇÕES COM 

ACRÉSCIMO DE ÁREA EM EDIFICAÇÃO COMERCIAL, COM ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 

3.406,27M2 (2.091,39M2 JÁ LICENCIADO E 1.314,88M2 A LEGALIZAR), SENDO N9 1961 -  

LOJA COM 1.422,36M2, E N9 1.975 -  LOJA, SALA 101 E 201 COM 324,00M2, 540,91M2 E 

1.119,00M2, RESPECTIVAMENTE; OBS 2: ÁREA LICENCIADA PELO PROCESSO N9 

53859/16 NÃO LEVADA A TERMO POR NÃO TER TIDO HABITE-SE. Imóvel situado no 

endereço: AV. Gov. Leonel de Moura Brizola, n9 1.961 e 1.975, lote 19 Loteamento: Vila 

Amália Bairro: Centro, l 9 Distrito - Duque de Caxias/RJ; Uso: Comercial. O presente 

projeto não atende aos Parâmetros Urbanísticos, no que tange ao Afastamento Frontal 

de 3,00m (decreto 4590/05) e recuo para vias arteriais de 34,50m (17,25m a partir do 

eixo da via) para o uso comercial, conforme projeto, ficha de análise a folha 88, e 

legislação em vigor. ITENS INFRINGIDOS QUANTO AO RECUO PARA VIAS ARTERIAIS: 1.0 

- Permitido: mínimo 34,50m (17,25m a partir do eixo da via); Executado: 9,00m a partir 

do eixo da via; Área infringida = 254,lOm2; ITENS INFRINGIDOS QUANTO AO 

AFASTAMENTO FRONTAL: 2.0 - Permitido: mínimo 3,00m; Executado: 0,00m; Área 

infringida = 64,59m2; 3.0 - Área total infringida = 318,69m2. De acordo com exposto 

pela Secretaria Municipal de Urbanismo às fls. 92 do Processo 007/001555/2024.

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 17 de junho de 2024.
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Secretária Municipal de Urbanismo
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Al. Bartolomeu Gusmão n° 85 - Jardim Primavera -CEP 25215-320
Duque de Caxias/RJ - CNPJ 29.138.328/0001-50
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ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Urbanismo

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO E OBRIGAÇÕES

Termo de Compromisso e Obrigações n9 000266/SMU - URB-DJ/2024, conforme 

o Processo Administrativo n9 007/002000/2024.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

URBANISMO e, do outro lado HELOIZA FERREIRA DE DEUS, inscrita no CPF sob o 

959.678.937-68.

O objeto do presente Termo é de LEGALIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO DE USO MISTO, 

COM ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 282,25M2, SENDO CASA COM 248,63M2, E 

LOJA COM 33,62M2, PELOS BENEFÍCIOS DO DECRETO 8.118/2022. Imóvel 

situado no endereço: Av. Simbaíba (antiga Av. Circular Esquerda), n9 590, Lote 

217-D da quadra 20, Loteamento: Chácaras Arcampo, Bairro: Chácaras Arcampo, 

29 Distrito - Duque de Caxias/RJ; Uso: Misto. O presente projeto não atende aos 

Parâmetros Urbanísticos, no que tange ao Afastamento Frontal de 3,00m 

(Decreto 8.118/2022) para residências, conforme projeto, ficha de análise a 

folha 22 e legislação em vigor. ITENS INFRINGIDOS QUANTO AO AFASTAMENTO 

FRONTAL: 1.0 Permitido: mínimo 3,00m; Executado 0,00m; Área total infringida 

= 8,40m2 . De acordo com exposto pela Secretaria Municipal de Urbanismo às fls. 

24 do Processo 007/002000/2024.

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 17 de julho de 2024.
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FABIOLA KELLY GRILLO'
Secretária Municipal de Urbanismo
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ESPÉCIE:

PARTES:

OBJETO:

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

DÊ / 1 2 L MN°
ESTADO DO RIO DE JANEIRO ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXTAS 
Secretaria Municipal de Urbanismo

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO E OBRIGAÇÕES

Termo de Compromisso e Obrigações n9 000304/SMU - URB-DJ/2024, conforme o 

Processo Administrativo n9 007/002266/2024.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

e, do outro lado LUIZ CLÁUDIO ARAÚJO DA SILVA, inscrito no CPF sob o 122.920.817-84.

0 objeto do presente Termo é de LEGALIZAÇÃO DAS MODIFICAÇÕES DE PROJETO 

APROVADO PELO PROC. 16.438/85, COM ACRÉSCIMO DE ÁREA, DE EDIFICAÇÃO 

RESIDENCIAL UNIFAMILIAR, COM ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA DE 118,29M2, COM 02 

PAVIMENTOS, REF. AO N° 312 -  CASA IV, JUNTO A FRAÇÃO IDEAL DE USO 

PRIVATIVO PROPORCIONAL A 101,50M 2 /800,00M 2 . CONFORME PROJETO 

APRESENTADO. COM OS BENEFÍCIOS DO DECRETO 8.118/2022. MEDIANTE 

ASSINATURA DE TERMO DE COMPROMISSO E OBRIGAÇÕES, DEVIDO A INFRAÇÃO NO 

RECUO E AFASTAMENTO FRONTAL DE UMA ÁREA DE 3,95M2. Imóvel situado no 

endereço: Rua Manoel Muniz Barreto (antiga Rua Lima Sucupira), n9 312 -  Casa IV, lote

01 (remembrado) da quadra "M", Loteamento: Parque João Pessoa Bairro: Saracuruna, 

29 Distrito - Duque de Caxias/RJ; Uso: Residencial Unifamiliar. O presente projeto não 

atende aos Parâmetros Urbanísticos, no que tange ao Recuo de 1,00 (Decreto 860/1974) 

e no Afastamento frontal de 3,00m (Decreto 8.118/2022) para o uso residencial, 

conforme projeto às fls. 30/33, ficha de análise a folha 42, numeração à fl. 44 e 

legislação em vigor. ITEM INFRINGIDO QUANTO AO RECUO E AFASTAMENTO FRONTAL: 

1.0 - Recuo exigido: mínimo l,00m; Executado: 0,00m; 1.1 - Área infringida no Recuo: 

l,55m2; 2.0 - Afastamento frontal exigido: mínimo 3,00m; Executado: 0,00m; 2.1 - Área 

infringida no Afastamento Frontal: 2,40m2; Área total infringida: 3,95m2. De acordo 

com exposto pela Secretaria Municipal de Urbanismo às fls. 45 do Processo 

007/002266/2024.

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias,,06 de agosto de 2024.

Secretária Municipal de Urbanismo

Al. Bartolomeu Gusmão n° 85 - Jardim Primavera -CEP 25215-320
Duque de Caxias/RJ - CNPJ 29.138.328/0001-50

Tel.: 2773-0202 / 2776-0388 www.duquedecaxias.rj.gov.br
ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° ÜQ  /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 01 de julho de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) MERICE DE AZEVEDO DINAU, matrícula n.° 00884-4, lotado(a) na SMS, a Licença 

Especial de 03 (três) meses por ter completado 05 (cinco) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 01/10/2012 a 30/09/2017, conforme Processo n.° 

008/003904/2019.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

   RRSN DRH/SMA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° Ü 1 /SMAJ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 01 de julho de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) ADRIANA FRUTUOZO FERNANDES, matrícula n.° 11399-8, lotado(a) na SMS, a 
Licença Especial de 09 (nove) meses por ter completado 15 (quinze) anos de serviços prestados a 
esta Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 07/08/2001 a 14/08/2016, conforme Processo n.° 

008/000887/2022.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de de 2024.

^  * -  í "
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

PUBLICADO N0 BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

   RRSN DRH/SMAESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMAJ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 13 de maio de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) ANDRÉA LOPES DE SOUZA, matrícula n.° 04165-2, lotado(a) na SME, a Licença 

Especial de 12 (doze) meses por ter completado 20 (vinte) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 03/03/1993 a 04/03/2015, conforme Processo n.° 

008/003127/2021.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em AJZ de
JL.

íAkm de 2024.

V —  à -  f—  
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

 RRSN DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° Í Í 3  /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 06 de maio de 2024, com base nos artigos 111 e 115 da Lei n.° 
1.506/2000, a(o) servidor(a) ANDREIA SANTIAGO VIEIRA, matrícula n.° 12869-4, lotado(a) na 
SME, um total de 03 (três) meses e 24 (vinte e quatro) dias de Licença Especial, sendo 24 (vinte e 
quatro) dias restante(s) da Portaria n.° 669/SMA/2019, que concedeu 09 (nove) meses de Licença 

Especial a contar de 01/08/2017 (período de 06/04/1999 a 08/04/2014), com interrupção em 
04/04/2018, e 03 (três) meses referente(s) ao período de 09/04/2014 a 08/04/2019, conforme 

Processo n.° 008/002730/2019.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário Municipal de Administração

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

   /rrsn -------- DRH/SMA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 02 de maio de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) LUCIENE MARINS FLOR, matrícula n.° 03376-0, lotado(a) na SME, a Licença 
Especial de 06 (seis) meses por ter completado 10 (dez) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 20/03/2008 a 22/03/2018, conforme Processo n.° 

008/003486/2019.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

   RRSN DRH/SMA
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BOLETIM OFICIAL nº 7483

Segunda-feira
26 de Agosto de 2024

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° 415  /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 01 de dezembro de 2023, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, 
a(o) servidor(a) MOIZES MOURA LACERDA, matrícula n.° 00133-9, lotado(a) na SMASDH, a 
Licença Especial de 06 (seis) meses por ter completado 10 (vinte) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 08/04/1996 a 07/04/2006, conforme Processo n.° 

68659/2012.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26/08 / 24

   RRSN DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° j  Í(o /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 01 de julho de 2024, com báse no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) MOIZES MOURA LACERDA, matrícula n.° 00133-9, lotado(a) na SMASDH, a 
Licença Especial de 06 (seis) meses por ter completado 10 (vinte) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 08/04/2006 a 07/04/2016, conforme Processo n.° 

68659/2012.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em V*? de de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24
________

   RRSN DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.°___ Í  Í  í  /SMA / 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 01 de maio de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) JOSE NUNES VIEIRA JUNIOR, matrícula n.° 14473-9, lotado(a) na SMS, a Licença 
Especial de 03 (três) meses por ter completado 05 (cinco) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 09/07/2011 a 08/07/2016, conforme Processo n.° 

008/003144/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de 2024.

~  / \  
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

PUBLICADO NO B0LETIIV1 OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

   RRSN DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 06 de maio de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) ANDRÉA MACHADO GONÇALVES, matrícula n.° 27416-8, lotado(a) na SMS, a 
Licença Especial de 03 (três) meses por ter completado 05 (cinco) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 03/08/2011 a 02/08/2016, conforme Processo n.° 

56706/2016.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de de 2024.

S,- ~ ---- - Np- -------
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24
^A A

   RRSN DRH/SMA



6
BOLETIM OFICIAL nº 7483

 Segunda-feira
26 de Agosto de 2024

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° Í  V 9 /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 01 de junho de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) SÉRGIO GOTTGTROY DE ARAÚJO, matrícula n.° 16411-7, lotado(a) na SMS, a 
Licença Especial de 06 (seis) meses por ter completado 10 (dez) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 22/07/2008 a 21/07/2018, conforme Processo n.° 
008/004114/2022.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 2 6 /0 8 /2 4

   RJRSN DRH/SMA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

CONCEDER, a contar de 01 de maio de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) ADRIANA BENEVIDES MACHADO PANZA, matrícula n.° 16100-0, lotado(a) na 
SME, a Licença Especial de 06 (seis) meses por ter completado 10 (dez) anos de serviços prestados 
a esta Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 25/03/2008 a 01/04/2018, conforme Processo 

n.° 008/002359/2023.

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em .--2-2 de ^ de 2024.

® ~ ~ *
FRANCISCO COSTA KLAYN

Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

   RRSN DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° Í  81 /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 24 de maio de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) LUCIA ANTONIA DE SOUZA, matrícula n.° 12329-2, lotado(a) na SME, a Licença 
Especial de 12 (doze) meses por ter completado 20 (vinte) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 27/01/1998 a 01/02/2018, conforme Processo n.° 

008/001468/2022.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em ■JA de de 2024.

   RRSN

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24
______  A //

DRH/SMA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° 'i $3L /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 02 de maio de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) ROSENILDA SANTOS DA SILVA, matrícula n.° 10115-3, lotado(a) na SME, a 
Licença Especial de 12 (doze) meses por ter completado 20 (vinte) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 05/04/1999 a 10/04/2019, conforme Processo n.° 

008/001991/2022.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em jZZ  de de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

   RRSN DRH/SMA
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BOLETIM OFICIAL nº 7483

Segunda-feira
26 de Agosto de 2024

Boletim Oficial
do Município#

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° _ Í 8 3  /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

CONCEDER, a contar de 02 de maio de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) MARIA FILOMENA DOS SANTOS MARTA, matrícula n.° 12771-7, lotado(a) na 
SME, a Licença Especial de 09 (nove) meses por ter completado 15 (quinze) anos de serviços 
prestados a esta Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 04/03/2004 a 06/03/2019, conforme 
Processo n.° 008/002958/2019.

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO N0 BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

   RRSN DRH/SMA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N .° _ ^ > Í _ _ /S M A /  2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 01 de julho de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 

servidor(a) IVOMARCOS FREITAS DA MOTA, matrícula n.° 11436-8, lotado(a) na SMS, a 
Licença Especial de 12 (doze) meses por ter completado 20 (vinte) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 22/07/1996 a 28/07/2016, conforme Processo n.° 
066944/2014.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em A ,2  de de 2024.

^  _____ -e -  (
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

   RRSN DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.°  ̂?S /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

CONCEDER, a contar de 01 de julho de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) LUIZ CARLOS DE SOUZA E SILVA, matrícula n.° 11792-0, lotado(a) na SMS a 
Licença Especial de 03 (três) meses por ter completado 05 (cinco) anos de serviços prestados a esta 

Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 07/04/2012 a 06/04/2017, conforme Processo n.° 

008/003737/2019.

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24
_____

   RRSN DRH/SMA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° Í %  /SMA/2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 03 de maio de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) ANA LUCIA BRAGA CAETANO, matrícula n.° 14916-7, lotado(a) na SME, a Licença 
Especial de 06 (seis) meses por ter completado 10 (dez) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 25/04/2007 a 26/04/2017, conforme Processo n.° 

008/001521/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em

3 -
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

   RRSN DRH/SMA
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 Segunda-feira
26 de Agosto de 2024

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

CONCEDER, a contar de 05 de maio de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) DÉBORA BORGES LIMA, matrícula n.° 16358-9, lotado(a) na SME, a Licença 
Especial de 09 (nove) meses por ter completado 15 (quinze) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 23/06/2003 a 20/07/2018, conforme Processo n.° 
55524/2009.

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em < 2̂. de t de 2024.

X - --------- *  -  f
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

   RRSN DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 01 de junho de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) MARCIA MOURA FRANCO, matrícula n.° 10433-7, lotado(a) na SMS, a Licença 
Especial de 06 (seis) meses por ter completado 10 (dez) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 17/10/2004 a 06/11/2014, conforme Processo n.° 

63495/2012.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em A A  de
W

de 2024.

-X-
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

   RRSN DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° j  ^  /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 01 de fevereiro de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, 
a(o) servidor(a) MARLI SEVERINA SILVA DE LIMA, matrícula n.° 16060-4, lotado(a) na SME, 
a Licença Especial de 09 (nove) meses por ter completado 15 (quinze) anos de serviços prestados a 
esta Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 24/03/2003 a 28/03/2018, conforme Processo n.° 

008/004159/2022.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de 2024.

   RRSN

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24
____ _a a

DRH/SMA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° fflO /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 01 de fevereiro de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, 
a(o) servidor(a) LEDINALVA COLAÇO DA SILVA, matrícula n.° 10618-9, lotado(a) na SME, a 
Licença Especial de 09 (nove) meses por ter completado 15 (quinze) anos de serviços prestados a 
esta Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 03/02/2000 a 02/02/2015, conforme Processo n.° 

008/000912/2018.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em V*? de t de 2024.

   RRSN

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26/08 / 24

DRH/SMA
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Segunda-feira
26 de Agosto de 2024

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° iW  /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 01 de novembro de 2023, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, 
a(o) servidor(a) RITA DE CASSIA DE SOUZA SILVA, matrícula n.° 07987-9, lotado(a) na SME, 
a Licença Especial de 06 (seis) meses por ter completado 10 (vinte) anos de serviços prestados a 
esta Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 19/02/2006 a 18/02/2016, conforme Processo n.° 

010/003533/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em vV- de de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24
_____

   RRSN DRH/SMA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° Í  /SMAJ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 13 de maio de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) ANDRÉA LOPES DE SOUZA, matrícula n.° 14049-6, lotado(a) na SME, a Licença 
Especial de 09 (nove) meses por ter completado 15 (quinze) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 31/01/2001 a 05/02/2016, conforme Processo n.° 

008/004009/2022.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em VV de de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26/08 / 24

   RRSN DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 02 de maio de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) CRISTIANE JOSÉ DA SILVA RIBEIRO, matrícula n.° 04832-5, lotado(a) na SME, a 
Licença Especial de 06 (seis) meses por ter completado 10 (dez) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 08/04/2008 a 10/04/2018, conforme Processo n.° 
008/001587/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24
______

   RjRSN DRH/SMA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 16 de maio de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) ANA LUCIA SOUTO DOS SANTOS, matrícula n.° 11652-4, lotado(a) na SME, a 
Licença Especial de 09 (nove) meses por ter completado 15(quinze) anos de serviços prestados a 
esta Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 12/03/2002 a 16/03/2017, conforme Processo n.° 

008/003343/2019.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de de 2024.

■Sr A
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

   RRSN DRH/SMA
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 Segunda-feira
26 de Agosto de 2024

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° QS ISMAJ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

CONCEDER, a contar de 19 de fevereiro de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, 
a(o) servidor(a) JOSINEIDE SEVERINA DA SILVA, matrícula n.° 16623-2, lotado(a) na SME, a 
Licença Especial de 03 (três) meses por ter completado 05 (cinco) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 10/03/2004 a 09/03/2009, conforme Processo n.° 

63935/2011.

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em -Z-Z de __de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

   RRSN DRH/SMA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° j°l (e /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 18 de maio de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) JOSINEIDE SEVERINA DA SILVA, matrícula n.° 16623-2, lotado(a) na SME, a 
Licença Especial de 06 (seis) meses por ter completado 10 (dez) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 10/03/2009 a 16/03/2019, conforme Processo n.° 

63935/2011.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

   RRSN

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24
_______

DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° ,/SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

CONCEDER, a contar de 02 de maio de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) CRISTIANE SEIXAS DA SILVA ABREU, matrícula n.° 09180-3, lotado(a) na SME, a 
Licença Especial de 12 (doze) meses por ter completado 20 (vinte) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 19/02/1997 a 18/02/2017, conforme Processo n.° 

5711/2012.

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de, de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

   RRSN DRH/SMA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° j q #  /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

CONCEDER, a contar de 01 de março de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) JUREMA NASCIMENTO DA SILVEIRA, matrícula n.° 16983-2, lotado(a) na SME, a 
Licença Especial de 09 (nove) meses por ter completado 15 (quinze) anos de serviços prestados a 
esta Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 12/03/2004 a 08/04/2019, conforme Processo n.° 

010/001951/2021.

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em --A2 de de 2024.

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

   RRSN DRH/SMA
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Segunda-feira
26 de Agosto de 2024

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° í  H /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 01 de março de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) SONIA MARIA MENDES BEZERRA, matrícula n.° 10682-8, lotado(a) na SME, a 
Licença Especial de 12 (doze) meses por ter completado 20 (vinte) anos de serviços prestados a esta 
Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 25/01/1995 a 24/01/2015, conforme Processo n.° 

29251/2013.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em AA  de de 2024.

^  — —-  - ~ 1 FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

   RRSN DRH/SMA
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° ?ÜQ /SMA/ 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos 
do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 13 de maio de 2024, com base no artigo 111 da Lei n.° 1.506/2000, a(o) 
servidor(a) PRISCILA CARDOSO MORAES DE SOUZA, matrícula n.° 20710-3, lotado(a) na 
SME, a Licença Especial de 03 (três) meses por ter completado 05 (cinco) anos de serviços 
prestados a esta Municipalidade, referente(s) ao(s) período(s) 02/02/2007 a 01/02/2012, conforme 
Processo n.° 008/002651/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de x de 2024.

   RRSN

FRANCISCO COSTA KEAYN 
Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 2 6/0 8 /2 4

DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA7 M 3 'Y

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 30 de maio de 2023, por 36 (trinta e seis) meses, com base no artigo 

171 da Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias, ao(a) servidor(a) VANESSA NUNES 

PEREIRA DA SILVA, matrícula n.° 33852-4, lotado(a) na SME, a Redução de 50% (cinquenta 

por cento) da Carga Horária de Trabalho, conforme Processo n.° 008/000982/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de

V -J
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

   /L1T

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/ QijQÇ

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 01 de julho de 2023, por 36 (trinta e seis) meses, com base no artigo 

171 da Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias, ao(a) servidor(a) VALMIR 

JHONATTA ALMEIDA BARBOSA, matrícula n.° 345130, lotado(a) na SME, a Redução de 

50% (cinquenta por cento) da Carga Horária de Trabalho, conforme Processo n.° 

008/001358/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em

- - _____ xi “ v (
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

   /LIT

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24
,A A

DRH/SMA



12
BOLETIM OFICIAL nº 7483

 Segunda-feira
26 de Agosto de 2024

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° tPü3 / S M A / J & t f

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

PRORROGAR, a contar de 03 de maio de 2023, por 12 (doze) meses, com base no artigo 171 

da Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias, ao(a) servidor(a) CRISTIANE COSTA DA 
SILVA, matrícula n.° 04186-0, lotado(a) na SME, a Redução de 50% (cinquenta por cento) da 

Carga Horária de Trabalho, conforme Processo n.° 008/000646/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em de

^  ____ =, ^
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 2 6/0 8 /2 4
________

   /LIT DRH/SMÂ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/ A ^ y

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 28 de agosto de 2023, por 36 (trinta e seis) meses, com base no artigo 

171 da Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias, ao(a) servidor(a) ARIANA 
SEBASTIANI PINTO, matrícula n.° 33942-3, lotado(a) na SME, a Redução de 50% (cinquenta 

por cento) da Carga Elorária de Trabalho, conforme Processo n.° 008/001093/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em , 2-<Z

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO N0 BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

   /LIT DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° &OS /SMAlJ Q 2 ±

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 3562 de 23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 21 de março de 2023, por 36 (trinta e seis) meses, com base no artigo 
171 da Lei Orgânica do Município de Duque de Caxias, ao(a) servidor(a) VERÔNICA DE 
ANDRADE MARTINS DE ALMEIDA, matrícula n.° 08007-4, lotado(a) na SMS, a Redução de 

50% (cinquenta por cento) da Carga Horária de Trabalho, conforme Processo n.° 

008/000153/2023.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em

'è r
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

   /LIT DRH/SMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° /SMA/

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 3562 de 23 de 
fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, a contar de 19 de junho de 2023, com base no artigo 6.°, inciso II da Lei n.° 992/90 e 
artigo 59, inciso III, alínea “a” da Lei n.° 1.506/2000, ao(a) servidor(a) ERICA CRUZEIRO 

MOREIRA, matrícula n.° 23090-4, lotado(a) na SMS, o adicional de 25% (vinte e cinco por cento) de 

Mestrado sobre seu vencimento, conforme Processo n.° 008/000737/2023.

A -A L .---- - -3 -  r ^
FRANCISCO COSTA KLAYN 

Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

   /LIT DRH/SMA
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Segunda-feira
26 de Agosto de 2024

Boletim Oficial
do Município

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.° _ _ /SMA/ jQ & f

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS, nos termos do Decreto n.° 3562 de 
23 de fevereiro de 2000,

RESOLVE:

CONCEDER, no período de 24 de março de 2017 a 18 de junho de 2023,, com base no artigo 

6.°, inciso I da Lei n.° 992/90 e artigo 59, inciso III, alínea “a” da Lei n.° 1.506/2000, ao(a) 

servidor(a) ERICA CRUZEIRO MOREIRA, matrícula n.° 23090-4, lotado(a) na SMS, o 

adicional de 20% (vinte por cento) de Pós-Graduação sobre seu vencimento, conforme Processo 

n.° 52558/2017.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em

FRANCISCO COSTA KLAYN 
Secretário

PUBLICADO NO BOLETIM OFICIAL

N° 7483 de 26 / 08 / 24

.../LIT P R E F E I T U R A
D U Q U E DE
CAX IAS

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

ESPÉCIE

Termo de Credenciamento n9 36-018/2024, oriundo do Chamamento Público n9 001/SMA/2024, 

conforme Processo Administrativo n9 008/001568/2024.

PARTES
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, e de outro 

lado, MONETARIE SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A, inscrito no CNPJ sob o n9 46.026.562/0001-05, 

neste ato representado, por procuração, pelo Sr. RENATO DE OLIVEIRA BAYER, inscrito no CPF sob o 

n9 451.594.750-87, e pelo Sr. FÁBIO DA SILVEIRA OLSON, inscrito no CPF sob o n° 810.474.910-04.

OBJETO

O objeto do presente Termo é o Credenciamento da MONETARIE SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A, 

para a prestação de serviços de Empréstimo Consignado, Cartão de Crédito, Cartão de Benefício 

Compra e Cartão de Benefício Saque, aos servidores do MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, oriundo do 

Chamamento Público n9 001/SMA/2024, conforme o constante no Processo Administrativo n9 

008/001568/2024.

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 22 de agosto de 2024.

Ni r-
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 

FRANCISCO COSTA KLAYN
Secretário Municipal de Administração

.. ,;:;v .
Alameda Esmeralda, 206, Jardim Primavera 

CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 
www.duquedecaxias.rj.gov.br

P R E F E I T U R A
DUQUE DE
CAXIAS

Número do Processo Administrativo 008/001568/2024

Modalidade da Licitação Chamamento Público n9 001/SMA/2024

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato Termo de Credenciamento

Data de assinatura 22/08/2024

Prazo 12 (doze) meses

Valor global -

Número, data e valor do Empenho -

Dados secundários

0 objeto do presente Termo é o Credenciamento 

da MONETARIE SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO 

S.A, para a prestação de serviços de Empréstimo 

Consignado, Cartão de Crédito, Cartão de 

Benefício Compra e Cartão de Benefício Saque, 

aos servidores do MUNICÍPIO DE DUQUE DE 

CAXIAS, oriundo do Chamamento Público n9 

001/SMA/2024, conforme o constante no 

Processo Administrativo n9 008/001568/2024.

:íS:SS;E£'Í'; T3 í ;V!:Í>, íaC':.:'.VI . 1 ... .............: .'.,.V A’ \  ■: W ?jr . lv ';A
Alameda Esmeralda, n2 206, Jardim Primavera

CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 
www.duquedecaxias.rj.gov.br

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE OBRAS E DEFESA CIVIL

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL o /r OQOQ^O j^ '1' u

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 985833 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS -RJ

CONCORRÊNCIA 90021/2024

Às 11:33 horas do dia 13 de agosto do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
VALBER RODRIGUES JANUARIO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nâ 013/000490/2024, Concorrência nâ 90021/2024.

Fundamentação legal: 

Critério de julgamento: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra:

Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Menor Preço /  Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Não

Projeto para Implantação de Creche padrão FNDE adaptado no Bairro Santo Antônio, em Duque de Caxias-RJ, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Memorial Descritivo e Projeto Básico, assim como neste 
Edital e seus Anexos.

Entrega de propostas: De 05/07/2024 às 09:00 até 22/07/2024 às 10:00

Abertura da sessão pública: Dia 22/07/2024 às 10:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 22/07 /2024  às 10:00:14
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão  estar em  d ispu ta  sim ultaneam ente e o período  de 
abertura para d isputa  será entre 08:00 e 18:00. M antenham -se conectados.

Sistema 22/07 /2024  às 10:02:35
Bom  dia, srs. Licitantes! Em  nom e da Prefeitura de D uque de Caxias, agradeço a participação de 
todos. Desejam os um a boa licitação, deem seus m elhores lances.

Sistema 22/07 /2024  às 10:32:40
A etapa de ju lgam ento  de propostas foi iniciada. Para acom panhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha  do  tem po.

Sistema 22/07 /2024  às 13:13:14 Srs. Licitantes, in form o que a sessão será suspensa para análise dos docum entos apresentados. 
R etornarem os hoje, às 15:30hs.

Sistema 22/07 /2024  às 15:30:02 Boa tarde, srs.! Neste m om ento, re tornam os com  a sessão do  presente certame.

Sistema 22/07 /2024  às 16:58:11
Srs. Licitantes, in fo rm o  que logo após o encerram ento  da solicitação do  anexo, a sessão será 
suspensa. R etornarem os am anhã, dia 23 de ju lho  de 2024, às 10 horas.

Sistema 23/07 /2024  às 10:00:50 Bom  dia, srs. Licitantes! In fo rm o  que a sessão está aberta.

Sistema 23/07 /2024  às 10:07:31
Srs. Licitantes, in fo rm o  que a sessão será suspensa para análise dos docum entos de habilitação 
apresentados. R etornarem os na sessão a inda hoje, às 14:30 horas.

Sistema 23/07 /2024  às 14:31:34 Boa tarde, srs.! N este m om ento , in form o que a sessão está aberta.

Sistema 23/07 /2024  às 16:23:08 Srs. Licitantes, in form o que a sessão será suspensa para análise dos docum entos anexados. 
R etornarem os am anhã, dia 24 de ju lho  de 2024, às 10:30 horas.

Sistema 24/07/2024 às 10:35:13 Bom  dia, srs.! In form o que a sessão está aberta.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

| 05 /07/2024 às 10:56:13 | U suário 145.314.157-01 - DOUGLAS R H A N IE R I M A C H A D O  D O S SANTOS vincu lado  com o responsável/operador da

UASG 985833

0 / d o Q Q ^ o | ^ k  t
CONCORRÊNCIA 90021/2024

Data/Hora Descrição
05/07/2024 às 10:56:13 com pra. Observações: A gente de C ontratação.

22 /07/2024 às 10:00:14 A bertura da sessão pública

22 /07/2024 às 10:32:39 Início da etapa de ju lgam ento  de propostas
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Item 1 - Obras Civis Públicas ( Construção )__________________________________ ____ ______________
Projeto para Implantação de Creche padrão FNDE adaptado no Bairro Santo Antônio, em Duque de Caxias-RJ, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Memorial Descritivo e Projeto Básico, assim como neste Edital e seus Anexos.

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 9.679.186,7400
Unidade de fornecimento: UNIDADE Situação: Adjudicado e Homologado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100

Adjucado e Homologado por CPF ***,746.***-*0 - VALBER RODRIGUES JANUARIO para AGABO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ 04.874.449/0001-30, melhor lance: R$ 8.523.390,4000

Projpo|stas do( Item 1
( õ y  D eclarante M eE pp/E quiparada  (Art. 3a da Lei C om plem en tar n1 123, de 14 de dezem bro de 2006)

Fornecedor Valor ofertado Situação

I 52.521.238/0001-66 - 52.521.238 FLAVIO H E N R IQ U E  FERREIRA j 
] SILVA
I Porte M eE pp/E quiparada: Sim (D ) I

R$ 9.853.629,3000 | j

1 V alor proposta: R$ 9.853.629,3000 Valor negociado: N ão in form ado  Q uan tidade  ofertada: 1

j 04.874.449/0001-30 - AGABO C O M E R C IO  E SERVIÇOS LTDA j 
j Porte M eE pp/E quiparada: N ão

R$ 8.523.390,4000 j Proposta adjudicada 1

| V alor proposta: R$ 9.582.964,0700 V alor negociado: N ão in form ado  Q uan tidade  ofertada: 1

j 44.424.415/0001-68 - FABIO JU LIO  EN G E N H A R IA  LTDA 
j Porte M eE pp/E quiparada: Sim (D )

R$ 9.485.599,0000 j

| Valor proposta: R$ 9.679.186,0000 Valor negociado: N ão in form ado  Q uan tidade  ofertada: 11 |

j 30.129.785/0001-68 - M A BEN GE PRO JETO S E C O N SU LTO R IA  j 
j LTDA
I Porte M eE pp/E quiparada: Sim (D ) j

R$ 9.300.000,0000 j

j Valor proposta: R$ 9.679.186,7400 Valor negociado: N ão in form ado  Q uan tidade  ofertada: ][ j

| 20.010.416/0001-06 - MASTER C O M É R C IO S E SERVIÇOS LTDA j 
j Porte M eE pp/E quiparada: N ão

R$ 9.388.811,1400:

i Valor proposta: R$ 9.679.186,7400 V alor negociado: N ão in form ado  Q uan tidade  ofertada: 1 |

I 09.121.931/0001-12 - R  SIM BRA D ISTR IB U ID O R A  
C O N STR U C O ES E REFORM AS LTDA 

! Porte M eE pp/E quiparada: Não
R$ 8.764.370,0000 |

1 V alor proposta: R$ 9.582.458,9000 V alor negociado: N ão in fo rm ado  Q uantidade  ofertada: 1 j

j 14.307.711/0001-18 - RAJ BRASIL SERVIÇOS E C O N ST R U C O E S 
| LTDA
! Porte M eE pp/E quiparada: Sim (D )

R$ 12.776.525,5200
i i

| V alor proposta: R$ 12.776.525,5200 Valor negociado: N ão in fo rm ado  Q uan tidade  ofertada: l j

| 16.437.942/0001-71 - RED T E C H  E M PR EEN D IM EN TO S LTDA 
j Porte M eE pp/E quiparada: Não

R$ 9.679.186,7400

j V alor proposta: R$ 9.679.186,7400 V alor negociado: N ão in form ado  Q uan tidade  ofertada: i ;

j 10.948.807/0001-04 - SAGA C O N ST R U T O R A  LTDA 
| Porte M eE pp/E quiparada: Não R$ 9.679.186,7400

[ V alor proposta: R$ 9.679.186,7400 V alor negociado: N ão  in form ado  Q uan tidade  ofertada: i

UASG 985833
qa3 \W 0  [Ti

CONCORRÊNCIA 90021/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

I 29.491.004/0001-00 - TESLA EN G E N H A R IA , REFORM AS E 
j C O N STR U C O ES LTDA R$ 9.670.000,0000 j
j Porte M eE pp/E quiparada: Sim (D )

Valor proposta: R$ 9.670.000,0000 V alor negociado: N ão  in form ado

26.463.263/0001-20 - T O R SO R  C O N SU L T O R IA  E 
G ER EN C IA M EN TO  D E  OBRAS LTDA 
Porte M eE pp/E quiparada: Sim

Q uan tidade  ofertada: 1

R$ 8.515.252,0000 j 

Q uan tidade  ofertada: 1

Fornecedor
inabilitado

| V alor proposta: R$ 9.485.603,0052 V alor negociado: N ão in form ado

I 26.749.343/0001-47 -T R Z  E N G E N H A R IA  LTDA 
| Porte M eE pp/E quiparada: Sim

R$ 9.677.000,0000 \ 

Q uan tidade  ofertada: 1j V alor proposta: R$ 9.677.000,0000 V alor negociado: N ão in form ado

j 03.509.843/0001-06 - V E N T O  SUL E N G E N H A R IA  LTDA 
j Porte M eE pp/E quiparada: N ão

R$ 9.580.000,0000 j 

Q uantidade  ofertada: 1: Valor proposta: R$ 9.679.186,7400 Valor negociado: N ão in form ado

j 31.959.605/0001-38 - WS YIGDAL SERVICE C O N ST R U C A O  E 
| REFORM AS LTDA 
! Porte M eE pp/E quiparada: Sim (D )

R$ 9.485.600,0000 \ 

Q uan tidade  ofertada: 1j Valor proposta: R$ 9.679.186,7400 V alor negociado: N ão  in form ado

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance
j 22 /07 /2024  10:02:23 31.959.605/0001-38 R$ 9.485.600,0000 )

j 22 /07/2024 10:05:18 44.424.415/0001-68 R$ 9.485.599,0000

j 22 /07 /2024  10:05:38 26.463.263/0001-20 R$ 9.485.598,0000

j 22 /07 /2024  10:06:46 30.129.785/0001-68 R$ 9.300.000,0000 j

| 22 /07 /2024  10:07:57 j 09.121.931/0001-12 j| R$ 9.299.000,0000 j

| 22 /07 /2024  10:08:09 i 04.874.449/0001-30 jI R$ 9.294.734,2100 |

j 22 /07 /2024  10:08:23 | 20.010.416/0001-06 | R$ 9.388.811,1400 |

! 22 /07 /2024  10:09:00 j! 26.463.263/0001-20 ií R$ 9.294.437,0800 j

| 22 /07/2024 10:09:04 i| 04.874.449/0001-30 | R$ 9.246.110,9000 j

j 22 /07 /2024  10:09:11 j 09.121.931/0001-12 | R$ 9.292.700,0000 j

j 22 /07 /2024  10:10:12 j 09.121.931/0001-12 j R$ 9.245.000,0000 j

| 22 /07 /2024  10:10:13 | 04.874.449/0001-30 !| R$ 9.198.730,1200 j

j 22 /07 /2024  10:10:38 I 26.463.263/0001-20 i| R$ 9.198.324,5600 ]

j 22 /07 /2024  10:10:41 j 04.874.449/0001-30 j R$ 9.149.860,0500 !

I 22 /07 /2024  10:11:01 | 03.509.843/0001-06 j R$ 9.580.000,0000 |

| 22 /07 /2024  10:11:16 | 26.463.263/0001-20 j R$ 9.149.850,0000 |

| 22 /07 /2024  10:11:17 i 04.874.449/0001-30 1 R$ 9.102.518,5900 j

| 22 /07 /2024  10:11:40 | 09.121.931/0001-12 | R$ 9.101.518,0000 j

otóloooL(<\o\á©ak
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Data/hora Participante Lance

j 22 /07 /2024  10:11:44 04.874.449/0001-30 j R$ 9.006.020,1200

1 22/07 /2024  10:11:59 26.463.263/0001-20 RS 9.005.859,8100 j

| 22/07/2024 10:12:07 04.874.449/0001-30 R$ 8.956.627,2400 j

| 22/07/2024 10:12:53 09.121.931/0001-12 j R$ 9.004.855,0000 j

! 22/07 /2024  10:13:39 26.463.263/0001-20 j R$ 8.909.736,8600 j

j 22 /07/2024 10:13:43 04.874.449/0001-30 R$ 8.909.261,3700

| 22/07/2024 10:14:10 26.463.263/0001-20 R$ 8.900.145,4100 j

j 22 /07 /2024  10:14:12 04.874.449/0001-30 R$ 8.861.793,6300

| 22/07/2024 10:14:45 26.463.263/0001-20 R$ 8.851.881,4000 j

j 22 /07 /2024  10:14:46 04.874.449/0001-30 j RS 8.812.556,9200

| 22/07 /2024  10:15:18 26.463.263/0001-20 1 RS 8.803.868,5800 j

| 22 /07/2024 10:15:49 | 04.874.449/0001-30 ; RS 8.765.565,9200

j 22 /07/2024 10:17:20 j 09.121.931/0001-12 i R$ 8.802.868,0000 j

| 22 /07 /2024  10:17:28 i 26.463.263/0001-20 j RS 8.765.370,5000

j 22 /07 /2024  10:17:30 j 04.874.449/0001-30 | RS 8.716.093,3000 j

j 22 /07 /2024  10:17:53 | 09.121.931/0001-12 ! RS 8.764.370,0000 j

| 22/07 /2024  10:19:02 | 26.463.263/0001-20 | RS 8.707.595,2900

j 22 /07/2024 10:19:03 | 04.874.449/0001-30 j RS 8.669.061,5200 j

[ 22/07/2024 10:20:31 j 26.463.263/0001-20 \ RS 8.659.575,9000 j

| 22/07 /2024  10:20:38 ! 04.874.449/0001-30 j RS 8.619.847,8600 j

j 22 /07 /2024  10:22:12 j 26.463.263/0001-20 j RS 8.611.513,8000 j

| 22/07 /2024  10:24:06 | 04.874.449/0001-30 i R$ 8.572.002,7100 |

I 22/07 /2024  10:26:04 j 26.463.263/0001-20 | RS 8.563.390,9000 j

; 22/07 /2024  10:26:05 j 04.874.449/0001-30 j RS 8.523.390,4000 j

j 22/07/2024 10:28:03 j 26.463.263/0001-20 ! R$ 8.515.252,0000 }

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem
Sistema | 22 /07 /2024  10:00:14 | O  item 1 foi aberto. Solicitam os o envio de lances.

Sistema j 22 /07 /2024  10:30:04 i O  item  1 terá desem pate M e/E pp  do  lance. M antenham -sc conectados.

Sistema para o 
participante
30.129.785/0001-68 j

| 22 /07 /2024  10:30:04

I Sr. Fornecedor M A BEN G E PROJETOS E C O N SU L T O R IA  LTDA, C PF /C N PJ 30.129.785/0001- 
j 68, em cu m prim en to  à Lei C om plem entar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de 
i apresentar lance final e ún ico  para o item  1 até às 10:35:04 do  d ia  22/07/2024. Acesse a Sala de 
i D isputa.

Sistema | 22 /07 /2024  10:31:31
; O  item 1 teve o Ia desem pate M e/E pp  encerrado às 10:31:31 de 22 /07/2024. O  fornecedor 
i M A BEN GE PROJETOS E C O N SU LTO R IA  LTDA, C PF/C N PJ 30.129.785/0001-68 desistiu de 
I enviar o lance.

Sistema j 22 /07/2024 10:31:31 j O  item  1 está encerrado.

UASG 985833 CONCORRÊNCIA 90021/2024

Responsável Data/Hora Mensagem

! Sistema para o 
I participante  
| 26.463.263/0001-20 j

22 /07 /2024  10:38:40

Sr. Fornecedor TO R SO R  C O N SU LTO R IA  E G E R E N C IA M EN TO  D E  OBRAS LTDA, CNPJ 
26.463.263/0001-20, você foi convocado para enviar anexos para o  item 1. Prazo para encerrar o j 
envio: 12:39:00 do  dia 22 /07/2024. Justificativa: Bom  dia, sr. Licitante. Neste m om ento  in fo rm o  j 
que o anexo será solicitado para envio da p roposta  readequada e seus anexos conform e Edital. .

| pelo participante 
j 26.463.263/0001-20 j

22 /07 /2024  12:34:55
O  item  1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 12:34:55 de 22/07/2024. 1 anexo foi j 
enviado pelo fornecedor TO R SO R  C O N SU LTO R IA  E G E R E N C IA M EN TO  D E OBRAS LTDA, j 
C N PJ 26.463.263/0001-20. j

1 Sistema 22 /07 /2024  15:30:17
O  item  1 está na etapa de julgam ento de p roposta  no  período  de in tenção de recursos, com  
acréscim o de 10 m inu tos a partir dc agora - até 22 /07 /2024  15:40:17.

j Sistema para o 
| participante  
j 26.463.263/0001-20 j

22 /07 /2024  15:31:16

Sr. Fornecedor TO R SO R  C O N SU LTO R IA  E G E R E N C IA M EN TO  D E  OBRAS LTDA, CNPJ 
26.463.263/0001-20, você foi convocado para enviar anexos para o item  1. Prazo para encerrar o | 
envio: 17:32:00 d o  dia 22 /07/2024. Justificativa: Sr. Licitante, in fo rm o  que será convocado o anexo ■ 
para envio dos docum entos de habilitação conform e solicitado n o  Edital..

j pelo participante 
j 26.463.263/0001-20 j 22 /07 /2024  17:06:43

O  item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:06:43 de 22/07/2024. 1 anexo foi j 
enviado pelo fornecedor TO R SO R  C O N SU LTO R IA  E G E R E N C IA M EN TO  D E OBRAS LTDA, I 
CNPJ 26.463.263/0001-20.

! Sistema | 23 /07 /2024  14:46:00
O  item 1 está na  etapa de habilitação de fornecedores n o  período  de in tenção  de recursos, com  - 
acréscim o de 10 m inu tos a partir de agora - até 23 /07 /2024  14:56:00.

j Sistema | 23 /07 /2024  14:46:42 j O  item 1 terá desem pate M c/E pp  do lance. M antenham -se conectados.

! Sistema para o 
| participante 
1 30.129.785/0001-68

| 23 /07 /2024  14:46:42

| Sr. Fornecedor M A BEN GE PROJETOS E C O N SU L T O R IA  LTDA, C PF /C N PJ 30.129.785/0001- j 
i 68, em cum prim en to  á Lei C om plem entar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de i 
i apresentar lance final e ún ico  para o item 1 até às 14:51:42 do d ia 23/07/2024. Acesse a Sala de 
i D isputa. j

j Sistema | 23 /07 /2024  14:52:01
| O  item 1 teve o l â desem pate M e/E pp  encerrado às 14:51:42 de 23 /07/2024. O  tem po expirou e o j 
! lance não foi enviado pelo fornecedor M A B EN G E PROJETOS E C O N SU LTO R IA  LTDA, 
j C PF /C N PJ 30.129.785/0001-68.

| Sistema j 23 /07 /2024  14:52:01 j O  item 1 está encerrado. j

j Sistema para o 
j participante  
| 04.874.449/0001-30

j 23 /07 /2024  15:01:44

| Sr. Fornecedor AGABO C O M E R C IO  E SERVIÇOS LTDA, C N PJ 04.874.449/0001-30, você foi j 
j convocado para enviar anexos para o item  1. Prazo para encerrar o envio: 17:02:00 do dia 
! 23 /07/2024. Justificativa: Sr. Licitante, será convocado o anexo para envio da proposta reajustada e I 
[ seus anexos de acordo com  o solicitado n o  Edital.. j

j pelo participante 
| 04.874.449/0001-30 I 23 /07 /2024  15:21:47

I O  item  1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:21:47 de 23/07/2024. 15 anexos j 
! foram  enviados pelo fornecedor AGABO C O M E R C IO  E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
I 04.874.449/0001-30. |

j Sistema í 24 /07 /2024  10:44:47
j O  item 1 está na  etapa de ju lgam ento de proposta  no  período  de in tenção de recursos, com  
; acréscim o de 10 m inu tos a partir de agora - até 24 /07 /2024  10:54:47. j

I Sistema j 24 /07 /2024  10:57:52 j O  item  1 está na  etapa de habilitação de fornecedores n o  período  de in tenção de recursos, com  : 
j acréscim o de 10 m inu tos a p artir de agora - até 24 /07 /2024  11:07:52. :

| Sistema j 24 /07 /2024  11:16:11 | A fase dc recurso do  item 1 está aberta até 29 /07/2024. :

j Sistema í 30 /07 /2024  00:00:00 j A fase de recurso do  item  1 foi finalizada no  prazo previsto. O  item  está aberto para registro de j 
1 contrarrazão até 01/08/2024.

! Sistema 1 02 /08 /2024  00:00:01 j A fase de contrarrazão do item  1 foi finalizada no  prazo previsto. O  item  está aberto para decisão j 
j do agente de contratação. :

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

|  Fornecedor T O R SO R  C O N SU LTO R IA  E G ER EN C IA M EN TO  D E  OBRAS LTDA, CNPJ 26.463.263/0001-20 convocado j 
j 22 /07 /2024  10:38:40 j para o envio de anexo. Prazo de encerram ento: 22 /07 /2024  12:39:00. M otivo: Bom  dia, sr. Licitante. Neste m om en to  j 
[ j in fo rm o  que o anexo será solicitado para envio da proposta readequada e seus anexos conform e Edital. .
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Data/Hora Descrição

| 22 /07 /2024  12:34:55
Fornecedor T O R SO R  C O N SU LTO R IA  E G ER EN C IA M EN TO  D E  OBRAS LTDA, CNPJ 26.463.263/0001-20 finalizou o j 
envio de anexo.

| 22 /07 /2024  15:31:16
Fornecedor T O R SO R  C O N SU L T O R IA  E G E R EN C IA M EN TO  D E  OBRAS LTDA, C N PJ 26.463.263/0001-20 convocado j 
para o envio de anexo. Prazo de encerram ento: 22 /07 /2024  17:32:00. M otivo: Sr. L icitante, in fo rm o  que será convocado o j 
anexo para envio dos docum entos de habilitação conform e solicitado no  Edital.. I

j 22 /07/2024 17:06:43
Fornecedor T O R SO R  C O N SU LTO R IA  E G E R EN C IA M EN TO  D E OBRAS LTDA, CNPJ 26.463.263/0001-20 finalizou o j 
envio de anexo. j

| 23 /07 /2024  15:01:44
j Fornecedor AG A BO  C O M E R C IO  E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 04.874.449/0001-30 convocado para o envio dc anexo. Prazo j 
1 de encerram ento: 23 /07 /2024  17:02:00. M otivo: Sr. Licitante, será convocado o anexo para envio da proposta  reajustada e j 
; seus anexos de acordo com  o solicitado no  Edital.. |

j 23 /07 /2024  15:21:47 Fornecedor AG ABO C O M E R C IO  E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 04.874.449/0001-30 finalizou o envio de anexo.

| 29 /07 /2024  17:02:27
Fornecedor TO R SO R  C O N SU LTO R IA  E G E R EN C IA M EN TO  D E  OBRAS LTDA, CNPJ 26.463.263/0001-20 registra j 

| recurso. j

| 01 /08/2024 15:47:01 j Fornecedor AG ABO C O M E R C IO  E SERVIÇOS LTDA, C N PJ 04.874.449/0001-30 registra contrarrazão ao recurso do : 
; fornecedor 26.463.263/0001-20. 1

| 06 /08 /2024  11:19:57 j Agente dc contratação registra a decisão para os recursos cadastrados. \

j 13/08/2024 11:33:01 | A utoridade com petente  registra a revisão da decisão para os recursos cadastrados.

í 13/08/2024 11:33:22 ■
[^Fornecedor AG ABO C O M E R C IO  E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 04.874.449/0001-30 teve a proposta  adjudicada, m elhor lance: j 
; R$ 8.523.390,4000. |

j 13/08/2024 11:33:22 I Item  hom ologado . j

Fase Recuisal do Item/Grupo *________________________________________________________

Sessão 1
Prazos:

Intenção de recurso no julgamento: 
Intenção de recurso na habilitação: 
Recurso:
Contrarrazão:

24/07/2024 10:54:47 
24/07/2024 11:07:52 
29/07/2024 23:59:59 
01/08/2024 23:59:59

Recursos realizados:

52.521.238/0001-66 - 52.521.238 FLAVIO HENRIQUE FERREIRA SILVA
Intenção dc recurso no julgamento: 24/07/2024 10:50:08
Intenção de recurso na habilitação: 24/07/2024 11:01:22
Recurso: (Desistiu Cadastro)
Contrarrazões: Não foi realizado cadastro

26.463.263/0001-20 - TORSOR CONSULTORIA E GERENCIAMENTO DE OBRAS 
Intenção de recurso na habilitação:
Recurso: (Cadastrado)
Contrarrazões:

04.874.449/0001-30 - AGABO COMERCIO E SERVIÇOS (Cadastrado)

23/07/2024 14:49:24 
29/07/2024 17:02:27

01/08/2024 15:47:01

Decisão do agente de contratação: (Não procede) 06/08/2024 11:19:57

, \

UASG 985833

Revisão da autoridade competente:

CONCORRÊNCIA 90021/2024 

(Mantida decisão não procede) 13/08/2024 11:33:01

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



16
BOLETIM OFICIAL nº 7483

 Segunda-feira
26 de Agosto de 2024

Boletim Oficial
do Município



17
BOLETIM OFICIAL nº 7483

Segunda-feira
26 de Agosto de 2024

Boletim Oficial
do Município

P R E F E I T U R A
m : duque DE
ê S? CAXIAS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS

ESPÉCIE

Primeiro Termo Aditivo ns 06-037/2024, referente ao Termo de Prestação de Serviços de Execução de 

Obras n5 05-008/2023, assinado em 16/05/2023, oriundo da Concorrência n° 002/2023, do tipo Menor 

Preço Por Lote, com base na Lei Federal n̂  8.666/1993, conforme o constante no Processo 

Administrativo n2 013/000659/2024.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e, de outro lado, 

ÁGABO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 04.874.449/0001-30, neste ato 

representada pelo Sr. MÁRCIO DE ANDRADE FEITAL, inscrito no CPF sob o n2 074.799.497-82.

OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por finalidade ADITAR por 180 (cento e oitenta) dias corridos o Termo 

de Prestação de Serviços de Execução de Obras n2 05-008/2023, assinado em 16/05/2023, cujo objeto 

é o projeto de construção da Escola Municipal Pantanal, em área total de 2.633,40 m2 (LOTE 2), 

localizada na Rua Vicente Guerreiro, Campos Elíseos -  2e Distrito de Duque de Caxias/RJ, conforme 

autorizo e demais documentos encartados aos autos do Processo Administrativo ne 013/000659/2024. 

O valor global desta Contratação é de R$ 10.830.623,37 (dez milhões, oitocentos e trinta mil, 

seiscentos e vinte e três reais e trinta e sete centavos).

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 16 de agosto de 2024.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
IRACEMA MEDEIROS DA COSTA SILVA

Secretária Municipal de Educação

CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxías/RJ 
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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1 Ü  DUQUE DE

CAXI AS

Número do Processo Administrativo 013/000659/2024

Modalidade da Licitação Concorrência n° 002/2023

Tipo de Licitação Menor Preço Por Lote

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Prestação de Serviços de 
Execução de Obras

Data de assinatura 16/08/2024

Prazo 180 (cento e oitenta) dias corridos

Valor global R$ 10.830.623,37 (dez milhões, oitocentos e 
trinta mil, seiscentos e vinte e três reais e trinta 
e sete centavos).

Número, data e valor do Empenho “

Dados secundários O presente Termo Aditivo tem por finalidade 
ADITAR por 180 (cento e oitenta) dias corridos o 
Termo de Prestação de Serviços de Execução de 
Obras n9 05-008/2023, assinado em 
16/05/2023, cujo objeto é o projeto de 
construção da Escola Municipal Pantanal, em 
área total de 2.633,40 m2 (LOTE 2), localizada na 
Rua Vicente Guerreiro, Campos Elíseos -  29 
Distrito de Duque de Caxias/RJ, conforme 
autorizo e demais documentos encartados aos 
autos do Processo Administrativo n9 
013/000659/2024.

izsmuagamsEfr&í z&i 'szmacasaaiameâsi
Alameda Esmeralda, n2 206, Jardim Primavera

CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ
www.duquedecaxias.rj.gov.br

i  P R E F E I T U R A

* DUQUE DE
CAXIAS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS

ESPÉCIE

Segundo Termo Aditivo n9 06-045/2024 referente ao Termo de Prestação de Serviços de Execução de Obras 

n9 05-031/2022, e seu aditivo, oriundo da Concorrência n° 004/2022, do tipo Menor Preço por Lote, com 

base na Lei Federal n9 8.666/93, constante no Processo Administrativo n9 013/000075/2024.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e, de outro lado, 

MASTER COMÉRCIOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 20.010.416/0001-06, neste ato 

representada por procuração, pelo Sr. GABRIEL MENEZES DANIEL, inscrito no CPF sob o n9 112.484.127-02.

OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por finalidade ACRESCER em 24,68% e SUPRIMIR em 0,32% o Termo de 

Prestação de Serviços de Execução de Obras n9 05-031/2022, cujo objeto é a construção da Creche Municipal 

da Pedreira, em área total de 859,41 m2, localizada na Rua Matriz e Barros, s/n°, Jardim 25 de Agosto -  l 9 

Distrito, Duque de Caxias/RJ, conforme Autorizo, justificativa técnica e demais documentos acostados no 

Processo Administrativo n9 013/000075/2024. O valor global deste Aditivo é de R$ 4.508.482,78 (quatro 

milhões, quinhentos e oito mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e setenta e oito centavos). A despesa 

parcial, decorrente deste Termo será coberta pela Nota de Empenho:
N2 D A T A V A LO R U N ID A D E FU N Ç Ã O S U B -F U N Ç Ã O P R O G R A M A A Ç Ã O ELE M E N T O F O N T E

3 616 1 2 /0 8 /2 0 2 4 R$ 4 5 0 .000,00 100 1 12 365 0 036 1064 4 .4 .9 0 .5 1 .0 0 1500

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 15 de agosto de 2024.

k j
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 

IRACEMA MEDEIROS DA COSTA SILVA
Secretária Municipal de Educação

Alameda Esmeralda, n9 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

P R E F E I T U R A
DUQUE DE

^ 4? CAXIAS

Número do Processo Administrativo 013/000075/2024

Modalidade da Licitação Concorrência n2 004/2022

Tipo de Licitação Menor Preço Por Lote

Espécie do Contrato Termo Aditivo de Prestação de Serviços de 
Execução de Obras

Data de assinatura 15/08/2024

Prazo “

Valor global R$ 4.508.482,78 (quatro milhões, quinhentos e 

oito mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e 

setenta e oito centavos).

Número, data e valor do Empenho Nota de emprenho n2 3616, de 12/08/2024, no 
valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta 
mil reais).

Dados secundários O presente Termo Aditivo tem por finalidade 
ACRESCER em 24,68% e SUPRIMIR em 0,32% o 
Termo de Prestação de Serviços de Execução de 
Obras n2 05-031/2022, e seu aditivo, cujo objeto é 
a construção da Creche Municipal da Pedreira, em 
área total de 859,41 m2, localizada na Rua Matriz e 
Barros, s/n°, Jardim 25 de Agosto -  I a Distrito, 
Duque de Caxias/RJ, conforme Autorizo, 
justificativa técnica e demais documentos 
acostados no Processo Administrativo n2 
013/000075/2024.

Alameda Esmeralda, n2 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 213, oriundo do Edital n.° 001 de 01 de 
março de 2021, conforme Processo Administrativo n° 010/000965/2020.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação e ERICA NASCIMENTO DE MARINS RAPOZO - CPF: 058.649.977-65.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de PROFESSOR 
DOCENTE II, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 19 de agosto de 2024.

A

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 1013, oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto 
de 2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
VERÔNICA SALVIANO PAZ DA SILVA - CPF: 039.887.474-32.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de INTÉRPRETE DE LIBRAS, 
junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 19 de agosto de 2024.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

SubiMfetàrla d# AdmlnUttaçio
e GejtSo de Pessoil
Matricula: 33949-0
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Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 571, oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto de 
2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
SABRINA LOIOLA LOPES, CPF n° 134.568.037-61.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de AGENTE DE APOIO À 
INCLUSÃO II, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 19 de agosto de 2024.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ANGELINA GABRIELLE
Subsecretária de Admi 

Matríc

•sresaan

Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 88, oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto de 
2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
LHORRANE DA FONSECA BRAGANÇA, CPF n° 193.516.647-67.

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de AGENTE DE APOIO À 
INCLUSÃO I, junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 19 de agosto de 2024.

ANGELINA GABRIELLEWIOREIRA ORNELAS PEREIRA
Subsecretária de Administração e Gestão de Pessoal 

Matrícula n° 33949.-0

.. ̂ çjaD-1'VAaV'cu's
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Estado do Rio Janeiro 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias 

Secretaria Municipal de Educação 
Gabinete da Secretária

Rua Prefeito José Carlos Lacerda, 1422 -  25 de agosto -  Duque de Caxias/RJ -  CEP 25071-120 
Telefones: 2671-6612 / 2771-5870

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho n.° 271, oriundo do Edital n.° 001 de 23 de agosto de 
2022, conforme Processo Administrativo n° 010/001883/2022.

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
MONICA JOVENCIO, CPF n° 120.344.337-42

OBJETO: Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho Temporário na Função de AGENTE DE APOIO A 
INCLUSÃO I junto a Secretaria Municipal de Educação.

DATA DA ASSINATURA: Duque de Caxias, 19 de agosto de 2024.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO

ANGELINA GABR IA
Subsecretária de

Matricula: 339W-A

m
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O RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas n° 027/2024, especificado no 
livro n° 001, conforme processo administrativo n° 010/002557/2024.

PARTES: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, representado pela 
Secretaria Municipal de Educação e a P.R. DE ARAÚJO SERVIÇOS 
AMBIENTAIS LTDA-EPP.

OBJETO: Pagamento da importância de R$ 52.550,22 (Cinquenta e dois 
mil, quinhentos e cinquenta reais e vinte e dois centavos.) nos termos do 
Decreto 6260/2013, reconhecida a dívida pelo MUNICÍPIO em favor do credor 
supracitado, em razão da prestação de serviços de combate e controle de 
vetores, combinando processos de pulverização e injeção de inseticidas 
destinada as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, Sede da 
Secretaria Municipal de Educação e demais órgãos vinculados a esta Secretaria, 
no período de 01 a 30 de junho de 2024.

Duque de Caxias, 23 de agosto de 2024.

IRACEMA MEDEIROS DA COSTA SILW „ 
Secretária Municipal de Educação#̂  -A0 

Matrícula 39.732-6
S e c re ta r ia  d e  
E ducação PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 

n°_2LL£ L /Cft u m

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Processo N° 010/003063/2024 Fls.

AUTORIZO a realização do Acordo de Cooperação 
Técnica junto a P4 PRODUÇÕES CULTURAIS E 
ARTÍSTICAS, visando o desenvolvimento do Projeto 
aprovado pelo Ministério da Cultura, denominado: 
“Encenando”, com registro no PRONAC n° 211395, 
obedecendo aos preceitos e formalidades legais.

.A kVaaju { 1
ARLENE CAVALINI

1
NASCIMENTO

Subsecretária Pedagógica 
Mat. 13.209-7

Watt.’.
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE P4 PRODUÇÕES  
CULTURAIS E ARTÍSTICAS E A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE DUQUE DE CAXIAS PARA EXECUÇÃO DO 
PROJETO ENCENANDO.

DAS PARTES:

P4 Produções Culturais e Artísticas, com sede na Rua Padre Bartolomeu Lourença de Gusmão, 142, 
inscrita no CNPJ sob o n° 08.145.004/00014-70, doravante denominada PROPONENTE, neste ato 
representada por seus procuradores, Daniel Casado Soares, portador da carteira de identidade n° 
32.055.281-0 e do CPF n° 226.507.558-22, residente e domiciliado na Cidade de Campinas-SP , e

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, inscrita no CNPJ/MF sob o n°29.138.328/0008-27, 
representada neste ato através da SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, doravante denominada 
PARCEIRA, com sede na Rua Prefeito José Carlos Lacerda, n°1.422, Jardim 25 de Agosto, Duque de 
Caxias, Rio de Janeiro - CEP 25.071-120.

Ambas as partes em conjunto, resolvem firmar, de comum acordo, o presente Termo de 
Cooperação Técnica, mediante as seguintes cláusulas:

CONSIDERANDO:

Que há interesse das Proponente em doar 01 curso de teatro com carga horário de 230 horas, 
contrinuindo para o trabalho, imaginação, criatividade e hábito à cultura, atendendo até 20 alunos na turma, 
para uma Escola do Município de Duque de Caxias - RJ;

Firmam o presente instrumento, que será regido pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 . 1 -  0  objeto do presente instrumento é o estabelecimento de parceria entre a P4 PRODUÇÕES
CULTURAIS E ARTÍSTICAS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, representada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO para o desenvolvimento do Projeto aprovado pelo 
MINISTÉRIO DA CULTURA, denominado: “Encenando” , com registro PRONAC n°: 211395.

1 . 2 -  0  projeto é patrocinado através da Lei de Incentivo à Cultura através da Empresa NTS.

1 .3 -  O Projeto será realizado durante o Ano Letivo de 2025 e prevê, dentre outras, as seguintes atividades: 
01 curso de teatro para até 20 alunos e 10 apresentações da peça teatral resultante do curso em outras 
escolas da cidade.
1.4- O Projeto será realizado ínicialmente nas dependências de uma Unidade da Rede Municipal de 
Ensino de Duque de Caxias, a ser confirmada pela Secretaria Municipal de Educação.

1 .5 - A Proponente sugere neste ato, para execução do projeto o período de março a outubro de 2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA -  MODO DE EXECUÇÃO

2.1 -  A execução do objeto deste Termo ficará aos encargos da P4 PRODUÇÕES CULTURAIS E
ARTÍSTICAS, mediante parceria firmada com a SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, recebendo o
auxílio da Unidades de Ensino, conforme o presente Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES DAS PARCEIRAS

3.1. -  Compete à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAXIAS:

a) Indicar e confirmar à P4 Produções Culturais e Artísticas uma unidade da Rede Municipal de 
Ensino de Duque de Caxias, que atenda alunos na faixa-etária de 10 a 12 anos, para a realização 
do Projeto, conforme calendário acordado entre as Partes;

b) Prover os termos de autorização e uso de imagem e som no Projeto pela SECRETARIA  e 
disponibilizá-los digitalizados à P4 Produções Culturais e Artísticas por e-mail e/ou em formato 
físico com 1 semana de antecedência do início das atividades nas escolas;

c) Nomear um responsável da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO como ponto focal para o 

Projeto junto à P4 Produções Culturais e Artísticas para acompanhar e fazer a gestão de todo o 
processo junto às escolas citadas.

d) Indicar um responsável da Unidade Escolar indicada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO para a execução do projeto junto à P4 Produções Culturais e Artísticas , devendo 
acompanhar e fazer a gestão das atividades os respectivos locais;

e) Mencionar O MINISTÉRIO DA CULTURA E A NTS em todo e qualquer material de divulgação da 
ação; materiais de divulgação serão produzidos pela P4 Produções Culturais e Artísticas.

3.2. -  Compete à P4 Produções Culturais e Artísticas:

a) Gerir e executar o Projeto de acordo com cronograma estabelecido entre as PARCEIRAS, 
mediante realização de termo de parceria;

b) Ser responsável em custear toda execução o Projeto;

c) Nomear um responsável da P4 Produções Culturais e Artísticas como ponto focal para o Projeto 

junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;

d) Mencionar a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em todo e qualquer material de divulgação 

da ação, conforme política de comunicação e mediante prévia validação do material pelas 

PARCEIRAS;

e) Não fazer uso promocional dos nomes e marcas ou quaisquer tipos de vinculação da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ou deste Termo em favor de candidato, partido político 

ou coligação;

f) Não fazer uso promocional dos nomes e marcas ou quaisquer tipos de vinculação da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ou deste Termo a situações de cunho religioso, ilegal 
e/ou não relacionados aos fins expostos deste Termo;

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 - O prazo de vigência do presente instrumento é de 15 de agosto de 2024 a 30 de novembro de 2025.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. -  Para pleno desenvolvimento dos objetivos do Projeto, a P4 Produções Culturais e Artísticas é 
responsável em custear toda a execução do projeto, não havendo qualquer custo ou ônus à Prefeitura 
Municipal de Educação, ou seus, sendo um projeto totalmente gratuito.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE

6.1 - Nenhum dos PARCEIROS será responsável por quaisquer compromissos assumidos por outro 
PARCEIRO perante terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, ou por quaisquer 
indenizações por danos causados a terceiros por empregados, contratados, prepostos ou subordinados de 
outro partícipe no âmbito da execução das obras e/ou prestação de serviços, ou ainda por vícios, defeitos 
e/ou danos provocados pelo uso de produtos, bens ou equipamentos doados por qualquer dos 
PARCEIROS não se configurando qualquer responsabilidade direta, solidária ou subsidiária dos 

PARCEIROS, nem havendo constituição de vínculo funcional ou empregatício, ou a responsabilidade pelo 
pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais, assistenciais ou 
outro de qualquer natureza entre os PARCEIROS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PROIBIÇÕES

7.1 -  É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do 
agente, decláusulas ou condições que prevejam ou permitam:

a) taxa ou comissão de administração, gerência ou similar;

b) gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a 

servidor quepertença aos quadros da SECRETARIA.
c  aditamento prevendo a alteração do objeto;
d) atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;
e) realização de despesas com publicidade, salvo as que atendam cumulativamente às seguintes

i. sejam de caráter educativo, informativo ou de orientação social;

ii. não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou deservidores públicos;
iii. não atentem contra a imagem de qualquer uma das PARCEIRAS envolvidas;

iv. não constem situações de cunho religioso, ilegal e/ou não relacionados aos fins expostos deste 
Termo;

v. que tenham caráter acessório ao objeto principal do Termo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS AÇÕ ES PROMOCIONAIS

8.1 - As PARCEIRAS ajustam que qualquer ação promocional relacionada com os objetivos deste Termo 
terá,obrigatória e exclusivamente, finalidade institucional, informativa, impessoal e educativa, destacando a 

participação das PARCEIRAS.

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

9.1- É prerrogativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO exercer a su ão e o

exigências:

3

acompanhamento das atividades inerentes ao objeto deste Termo.

9.2- Para a concretização dos compromissos assumidos por meio deste Termo, cada uma das 
PARCEIRAS designará, por meio de notificação à outra PARCEIRA, no prazo de 10 (dez) dias a contar 

da celebração do presente instrumento, de pelo menos 01 (um) responsável, pertencente aos seus 
respectivos quadros funcionais, com a função de promover a articulação, o planejamento e o 
acompanhamento das ações a serem implantadas, que terão amplo acesso a todos locais, dados e 
informações relativos às atividades previstas neste Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA -  D ISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 -  Para dirim ir quaisquer dúvidas, casos omissos ou quaisquer questões oriundas do presente Termo, 
que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, os PARCEIRAS elegem o Foro do rio de 
Janeiro -  RJ.

E, por assim estarem plenamente de acordo, as partes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito, que vão assinadas pelas PARCEIRAS e duas testemunhas abaixo identificadas, para que produza 
os efeitos legais e jurídicos, em Juízo ou dele.

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2024.

P4 PRODUÇOES CULTURAIS E ARTÍSTICAS

SECR  , i CAXIAS

Testemunhas:

NOME:
CPF/MF

NOME:

CPF/MF
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
DUQUE DE
CAXIAS
P R E F E I T U R A

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

ESPÉCIE

Primeiro Termo Aditivo n9 12-005/2024, referente ao Termo de Locação de Imóvel n9 11-003/2020, 

oriundo da Dispensa de Licitação, com base no art. 24, inciso X, da Lei Federal ns 8.666/93, constante 

no processo administrativo n9 014/001967/2024.

PARTES

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE e, de outro lado, 

Sra. CASSIA MARIA MARTINS CUNHA, inscrita no CPF/MF sob o n9 520.861.277-15.

OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por finalidade PRORROGAR por 12 (doze) meses o Termo de Locação 

de Imóvel n9 11-003/2020, assinado e, 14/07/2020, cujo objeto é a locação de imóvel, situado à Rua 

Araruama, ne 333, Parque Lafaiete, Duque de Caxias/RJ, por abrigar a Residência Terapêutica Parque 

Lafaiete, o local servirá como moradia de pessoas portadoras de transtornos mentais graves, 

institucionalizados ou não no Município de Duque de Caxias, em atendimento às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme Autorizo, justificativa e demais documentos constantes no 

processo administrativo n9 014/001967/2024. O valor global deste aditivo é de R$ 53.880,00 

(cinquenta e três mil oitocentos e oitenta reais). A despesa parcial decorrente deste Termo será 

coberta pela Nota de Empenho:
N9 D A T A V A LO R U N ID A D E FU N Ç Ã O S U B -F U N Ç Ã O P R O G R A M A A Ç Ã O E LE M E N T O F O N T E

2 734 1 2 /0 7 /2 0 2 4 R $ 2 2 .45 0 ,0 2 1491 10 302 001 8 2 259 3 .3 .9 0 .3 6 .0 0 1 500

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 12 de julho de 2024.

MUNICÍPIO DEj DUQUE Ê E CAXIAS 
CÉLIA SERRANO DAííSILVA

Secretaria Municipal de Saúde

" r. Ni 3 « rn «fflfil1 KW MM 2

H° W A  DE ^
______ o f ^ - r _____

Alameda Esmeralda, n2 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

H K t t - f c !  I U K A

DUQUE DE
CAXIAS

Número do Processo Administrativo 014/001967/2024

Modalidade da Licitação Dispensa de Licitação, com base no art. 24, X, da 
Lei Federal n- 8.666/93.

Tipo de Licitação -

Espécie do Contrato TERMO ADITIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

Data de Assinatura 12/07/2024

Prazo
12 (doze) meses, contados a partir do dia 
14/07/2024.

Valor Global
R$ 53.880,00 (cinquenta e três mil oitocentos e 
oitenta reais).

Número, Data e Valor do Empenho
Nota de Empenho ne 2734, emitida em 
12/07/2024, no valor de R$ 22.450,00 (vinte e dois 
mil, quatrocentos e cinquenta reais).

Dados Secundários

O presente Termo Aditivo tem por finalidade 
PRORROGAR por 12 (doze) meses o Termo de 
Locação de Imóvel n9 11-003/2020, assinado e, 
14/07/2020, cujo objeto é a locação de imóvel, 
situado à Rua Araruama, n9 333, Parque Lafaiete, 
Duque de Caxias/RJ, por abrigar a Residência 
Terapêutica Parque Lafaiete, o local servirá como 
moradia de pessoas portadoras de transtornos 
mentais graves, institucionalizados ou não no 
Município de Duque de Caxias, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme Autorizo, justificativa e demais 
documentos constantes no processo 
administrativo n9 014/001967/2024.

o v a - v f t r - V M l - s t s v r^ r^ r^ r , s j \.vr/v , ;• v - i - . . \ v . '  , • •: y.t .-: v. :;.v • ■ v.
Alameda Esmeralda, ns 206, Jardim Primavera 

CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ 
www.duquedecaxias.rj.gov.br

S S  P R E F E I T U R A

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO

ESPÉCIE

Termo de Rescisão n2 25-002/2024 ao Termo de Prestação de Serviços n2 01-003/2024, assinado em 

16/01/2024, oriundo da Inexigibilidade de Licitação, com base no Art. 25, II, da Lei Federal N° 

8.666/93, conforme constante no Processo Administrativo n2 014/003015/2023.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e, do outro lado, 

NILO E ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n° 22.964.948/0001-08, neste ato 

representado pelo Sr. EDVALDO NILO DE ALEMEIDA, inscrito no CPF/MF sob o n2 808.872.955-68.

Fica neste ato UNILATERALMENTE RESCINDIDO o Termo de Prestação de Serviços n2 01-003/2024, 

assinado em 16/01/2024, oriundo da Inexigibilidade de Licitação, com base no art. 25, II, da Lei Federal 

n° 8.666/93, originalmente celebrado entre as partes inicialmente identificadas, cujo objeto é a 

prestação de serviços advocatícios contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de 

jurisdição da Justiça Federal, com o objetivo de apurar e reaver os valores pagos e menor pelo Sistema 

Único de Saúde -  SUS, conforme tabela de procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares e IR, conforme 

Autorizo e demais documentos acostados nos autos do processo Administrativo n2 014/003015/2023.

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 21 de agosto de 2024.

PARTES

OBJETO

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
CÉLIA SERRANO DA SÍLVA

Secretária Municipal de Saúde

Alameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

ftrfljiqa v K c r c | 1 u k a
“|B f DUQUE DE

fe #  CAXIAS

Número do Processo Administrativo 014/003015/2023

Modalidade da Licitação Inexigibilidade de Licitação

Tipo de Licitação Art. 25, II, da Lei Federal N° 8.666/93

Espécie do Contrato Termo de Rescisão em Geral

Data de assinatura 21/08/2024

Prazo 12 (doze) meses

Valor global -

Numero, data e valor do Empenho

Dados secundários

Fica neste ato UNILATERALMENTE RESCINDIDO o 
Termo de Prestação de Serviços n2 01-003/2024, 
assinado em 16/01/2024, oriundo da 
Inexigibilidade de Licitação, com base no art. 25, II, 
da Lei Federal n° 8.666/93, originalmente 
celebrado entre as partes inicialmente 
identificadas, cujo objeto é a prestação de serviços 
advocatícios contenciosos e acompanhamento 
processual em todos os graus de jurisdição da 
Justiça Federal, com o objetivo de apurar e reaver 
os valores pagos e menor pelo Sistema Único de 
Saúde -  SUS, conforme tabela de procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares e IR, conforme 
Autorizo e demais documentos acostados nos 
autos do processo Administrativo n2 
014/003015/2023.

lameda Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

CMDCA – Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente

Í 0 0
CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua Manoel Vieira s/n- Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461
E-mail: cmdca@duauedeeaxias.ri.gov.br / cmdcaduauedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° U6/CMDCA/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA
de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 90 e 91 da 
Lei Federal 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA e no Art.9° da Lei 
Municipal n° 1066/91, e considerando:

“Que as entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e autoridade judiciária”;

“Que as entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva 
localidade”;

O Parecer da Comissão de Garantia de Direitos e da decisão da Reunião 
Ordinária do dia 07 de agosto de 2024.

RESOLVE:
Artigo Io - Conceder a RENOVAÇÃO DO ATESTADO REGULAR DE 
FUNCIONAMENTO sob n° 116/09 para a Entidade -  CASA DE FRATERNIDADE 
FRANCISCO DE ASSIS, CNPJ 00.242.478/0001-28, situada na Rua Paulo Torres 
Quintanilha, n°: 170, Bairro Jardim Primavera - Duque de Caxias -  RJ, com validade 
até 22 de agosto de 2025.

Artigo 2o - A Entidade CASA DE FRATERNIDADE FRANCISCO DE ASSIS, está 
autorizado a funcionar com os regimes/programas de atendimentos descritos abaixo:

Regime de Atendimento Público Alvo Faixa Etária

Serviço de convivência e 
Fortalecimento de Vínculos

Jovens 10 a 17 anos e 11 meses

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 22 de agosto de 2024.

MA
Presidente do CMDCA/DC

Márcia Nascimento Cardoso
Presidente do CMDCA

0AB/RJ - 208230

CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Rua Manoel Vieira s/n- Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ
CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461

E-mail: cmdca@duQuedecaxias.ri.gov.br / cmdcaduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 117/CMDCA/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA
de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 90 e 91 da 
Lei Federal 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA e no Art.9° da Lei 
Municipal n° 1066/91, e considerando:

“Que as entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e autoridade judiciária”;

“Que as entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva 
localidade”;

O Parecer da Comissão de Garantia de Direitos e da decisão da Reunião 
Ordinária do dia 07 de agosto de 2024.

RESOLVE:
Artigo Io - Conceder a RENOVAÇÃO DO ATESTADO REGULAR DE 
FUNCIONAMENTO sob n° 160/20 para a Entidade -  ASSOCIAÇÃO DE 
MULHERES DE ATITUDE COM COMPROMISSO SOCIAL - AM AC, CNPJ
24.119.219/0001-72, situada na Travessa Presidente Kennedy, n°: 196, São Bento/Vila 
Alzira - Duque de Caxias -  RJ, com validade até 22 de agosto de 2025.

Artigo 2o - A Entidade ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DE ATITUDE COM
COMPROMISSO SOCIAL - AMAC, está autorizado a funcionar com os 
regimes/programas de atendimentos descritos abaixo:

Regime de Atendimento Público Alvo Faixa Etária

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos 
Orientação e Apoio Sóciofamiliar.

Crianças e 
Adolescentes

06 a 17 anos

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 22 de agosto de 2024.

MARCIA NASCIMENTO CARDOSO
Presidente do CMDCA/DC

Márcia u~ ruvtc&Presidente do CMDCr-
0AB/RJ-208230

CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua Manoel Vieira s/n- Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461
E-mail: cmdca@duquedecaxias.ri.gov.br / cmdcaduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 118/CMDCA/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA
de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 90 e 91 da 
Lei Federal 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA e no Art.9° da Lei 
Municipal n° 1066/91, e considerando:

“Que as entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e autoridade judiciária”;

“Que as entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva 
localidade”;

O Parecer da Comissão de Garantia de Direitos e da decisão da Reunião 
Ordinária do dia 07 de agosto de 2024.

RESOLVE:
Artigo Io - Conceder a RENOVAÇÃO DO ATESTADO REGULAR DE 
FUNCIONAMENTO sob n° 065/02 para a Entidade -  LAR BENEFICENTE 
AMAR, CNIPJ 31.317.597/0001-26, situada na Rua Bernina -  Lote 11 -  Quadra 82, 
Parque Paulista - Duque de Caxias -  RJ, com validade até 22 de agosto de 2025.

Artigo 2o - A Entidade LAR BENEFICENTE AMAR, está autorizado a funcionar com 
os regimes/programas de atendimentos descritos abaixo:

Regime de Atendimento Público Alvo Faixa Etária

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos

Crianças e 
Adolescentes

04 a 12 anos

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 22 de agosto de 2024.

MARCIA NASCIMENTO CARDOSO
Presidente do CMDCA/DC

Márcia Nascimento Cardoso
Presidente do CWSDC#

OAB/RJ - 208230
| l ) 0
CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua Manoel Vieira s/n- Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461
E-mail: cmdca@duquedecaxias.ri.gov.br / cmdcaduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 119/CMDCA/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA
de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 90 e 91 da 
Lei Federal 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA e no Art.9° da Lei 
Municipal n° 1066/91, e considerando:

“Que as entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e autoridade judiciária”;

“Que as entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva 
localidade”;

O Parecer da Comissão de Garantia de Direitos e da decisão da Reunião 
Ordinária do dia 07 de agosto de 2024.

RESOLVE:
Artigo Io - Conceder a RENOVAÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO sob n° 
065/02 para a Entidade -  LAR BENEFICENTE AMAR, CNPJ 31.317.597/0001-26, 
situada na Rua Bernina -  Lote 11 -  Quadra 82, Parque Paulista - Duque de Caxias -  RJ, 
com validade até 22 de agosto de 2028.

Artigo 2o - A Entidade LAR BENEFICENTE AMAR, está autorizado a funcionar com 
os regimes/programas de atendimentos descritos abaixo:

Regime de Atendimento Público Alvo Faixa Etária

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos

Crianças e 
Adolescentes

04 a 12 anos

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 22 de agosto de 2024.

fcyoM lUWUAmW
ARCIA NASCIMENTO CARDOSO

Presidente do CMDCA/DC

Presidente do CMDCA
0AB1RJ - 208230

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
Dj^O /0 i  /20>) 
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CMDCA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Rua Manoel Vieira s/n- Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ
CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461

E-mail: cmdca@duquedecaxias.ri.gov.br / cmdcaduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 120/CMDCA/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA
de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 90 e 91 da 
Lei Federal 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA e no Art.9° da Lei 
Municipal n° 1066/91, e considerando:

“Que as entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e autoridade judiciária”;

“Que as entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva 
localidade”;

O Parecer da Comissão de Garantia de Direitos e da decisão da Reunião 
Ordinária do dia 07 de agosto de 2024.

RESOLVE:
Artigo Io - Conceder a RENOVAÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO sob n° 
157/20 para a Entidade -  INSTITUTO ZECA PAGODINHO, CNPJ 
03.588.494/0001/65, situada na Rua Carlos Mateus, n°: 54 -  Xerém - Duque de Caxias 
-  RJ, com validade até 22 de agosto de 2028.

Artigo 2o - A Entidade INSTITUTO ZECA PAGODINHO, está autorizado a 
funcionar com os regimes/programas de atendimentos descritos abaixo:

Regime de Atendimento Público Alvo Faixa Etária

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 
Orientação e Apoio Sócio-Familiar.

Crianças e 
Adolescentes

10 meses a 18 anos

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 22 de agosto de 2024.

MARCIA NASCIMENTO CARDOSO
Presidente do CMDCA/DC

Márcia Nascimento C a rte
^̂rreessiiddeennttee  ddoo  CCMMDDCC  

n&B/RJ - 208230

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL 
N° DE^G IQg /20-^í

___  (t£ ú ú £ -________

CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua Manoel Vieira s/n- Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461
E-mail: cmdca@duquedecaxias.ri.gov.br / cmdcaduquedecaxias@gmail.com

RESOLUÇÃO N° 121/CMDCA/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA
de Duque de Caxias, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 90 e 91 da 
Lei Federal 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, ECA e no Art.9° da Lei 
Municipal n° 1066/91, e considerando:

“Que as entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 
inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e autoridade judiciária”;

“Que as entidades não governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade Judiciária da respectiva 
localidade”;

O Parecer da Comissão de Garantia de Direitos e da decisão da Reunião 
Ordinária do dia 07 de agosto de 2024.

RESOLVE:
Artigo Io - Conceder a RENOVAÇÃO DO ATESTADO REGULAR DE 
FUNCIONAMENTO sob n° 157/20 para a Entidade -  INSTITUTO ZECA 
PAGODINHO, CNPJ 03.588.494/0001/65, situada na Rua Carlos Mateus, n°: 54 -  
Xerém - Duque de Caxias -  RJ, com validade até 22 de agosto de 2025.

Artigo 2o - A Entidade INSTITUTO ZECA PAGODINHO, está autorizado a 
funcionar com os regimes/programas de atendimentos descritos abaixo:

Regime de Atendimento Público Alvo Faixa Etária

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 
Orientação e Apoio Sócio-Familiar.

Crianças e 
Adolescentes

10 meses a 18 anos

Artigo 3o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário.

Duque de Caxias, 22 de agosto de 2024.

/ f\2tACVYVU/lAJ'T•jOJiAA/
MARCIA NASCIMENTO CARDOSO

Presidente do CMDCA/DC

Márcia Nascimento C a r á »
Presidente do CMDCA

0AB/RJ - 208230

CMDCA CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua Manuel Vieira s/n° - Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461

Atestamos que a Instituição Casa de Fraternidade Francisco de Assis, situada na 
Rua Paulo Torres Quintanilha, n°170 -  Bairro: Jardim Primavera -  Duque de 
Caxias, CNPJ N° 00.242.478/0001-28, diante do parecer emitido pela Comissão de 
Garantia de Direitos após visita técnica que a Instituição se encontra em pleno e 
regular funcionamento.

A Instituição encontra-se devidamente registrada nesse Conselho sob o número 
116/09 cumprindo suas finalidades estatutárias, com mandato vigente de atual da sua 
diretoria constituída pelos membros, de reconhecida idoneidade moral, nada constando 
que desabone a conduta dos membros, abaixo relacionados:

Presidente (a): João Vicente de Almeida Gonçalves 

Vice-Presidente (a): Vilma de Almeida Gonçalves

O presente atestado é validado pelo período de 01 (um) ano, a contar de 22 de agosto 
de 2024, conforme a DELIBERAÇÃO n° 010/CMDCA/2019, publicado em boletim 
oficial 6723 de 26/07.

E-mail: cmdcaduquedecaxias@gmail.com

Duque de Caxias, 22 de agosto de 2024.

A TE S TA D O  REGULAR DE FUNCIONAMEMTO

MARCIA NASCIMENTO CARDOSO 
Presidente do CMDCA/DC

Márcia Nascimento Cardoso 
Presidente do CMDCA

0AB/RJ - 208230
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CMDCA CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Rua Manuel Vieira s/n° - Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ 
CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461 

E-mail: cmdcaduquedecaxias@gmail.com

Atestamos que a Instituição ASSOCIAÇÃO  MULHERES DE ATITUDE COM  
COMPROMISSO, situada na Travessa Presidente Kennedy, n°: 196 -  São Bento/Vila 
Alzira - Duque de Caxias - RJ, CNPJ n°: 24.119.219/0001-72, diante do parecer 
emitido pela Comissão de Garantia de Direitos após visita técnica que a Instituição se 
encontra em pleno e regular funcionamento.

A Instituição encontra-se devidamente registrada nesse Conselho sob o número 
160/220 cumprindo suas finalidades estatutárias, com mandato vigente de atual da sua 
diretoria constituída pelos membros, de reconhecida idoneidade moral, nada constando 
que desabone a conduta dos membros, abaixo relacionados:

Presidente (a): Nilcimar Maria Silvestre dos Santos

Conforme o Estatuto da Entidade em seu Artigo 1

O Estatuto está registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 1o 

Ofício do Município de Duque de Caxias, sob n° 40735 em 07 de julho de 2020.

O presente atestado é validado pelo período de 1 ano, a contar de 22 de agosto de 
2024, conforme a DELIBERAÇÃO n° 010/CMDCA/2019.

Duque de Caxias, 22 de agosto de 2024.

A TE S TA D O  REGULAR DE FUNCIONAM ENTO

“a associação, é uma pessoa jurídica de direito 
privado, de fins não econômicos e com tempo 
de duração indeterminado” .

MARCIA NASCIMENTO CARDOSO 
Presidente do CMDCA/DC

Márcia Nascimento Cardoso 
Presidente do CMDCA 

OAtyRJ - 208230
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CMDCA CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua Manuel Vieira s/n° - Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ 

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461 
E-mail: cmdcaduquedecaxias@gmail.com

Atestamos que a Instituição LAR BENEFICENTE AMAR, situada na Rua 
Bernina -  Lote 11 -  Quadra 82, Parque Paulista - Duque de Caxias - RJ, CNPJ n°: 
31.317.597/0001-26, diante do parecer emitido pela Comissão de Garantia de Direitos 
após visita técnica que a Instituição se encontra em pleno e regular funcionamento.

A Instituição encontra-se devidamente registrada nesse Conselho sob o número 
065/02 cumprindo suas finalidades estatutárias, com mandato vigente de atual da sua 
diretoria constituída pelos membros, de reconhecida idoneidade moral, nada constando 
que desabone a conduta dos membros, abaixo relacionados:

Presidente (a): Solange Maria Oliveira de Paula 

Vice-Presidente (a): Neli Pereira do Nascimento

Conforme o Estatuto da Entidade em seu Capítulo I:

O Estatuto está registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 2o 

Ofício do Município de Duque de Caxias, sob n° 026666 em 16 de Agosto de 2010.

O presente atestado é validado pelo período de 01 (um) ano, a contar de 22 de agosto 
de 2024, conforme a DELIBERAÇÃO n° 010/CMDCA/2019, publicado em boletim 
oficial 6723 de 26/07.

Duque de Caxias, 22 de agosto de 2024.

A TE S TA D O  REGULAR DE FUNCIONAM ENTO

é uma associação civil, sem fins lucrativos” .

M ARCIA N ASCIM EN TO  C A R D O SO  
Presidente do CM DCA/DC

Márcia Nascimento C a rt»
Presidente do CMDCA
0AB/RJ 208230
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CMDCA CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua Manuel Vieira s/n° - Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ 

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461 
E-mail: cmdcaduquedecaxias@gmail.com

Atestamos que a Instituição INSTITUTO ZECA PAGODINHO, situada na Rua 
Carlos Mateus, n°: 54 - Xerém - Duque de Caxias - RJ, CNPJ: 03.588.494/0001-65, 
diante do parecer emitido pela Comissão de Garantia de Direitos após visita técnica que 
a Instituição se encontra em pleno e regular funcionamento.

A Instituição encontra-se devidamente registrada nesse Conselho sob o número 
157/20 cumprindo suas finalidades estatutárias, com mandato vigente de atual da sua 
diretoria constituída pelos membros, de reconhecida idoneidade moral, nada constando 
que desabone a conduta dos membros, abaixo relacionados:

Presidente (a): Louiz Carlos Piquet Chaves da Silva 

Vice-Presidente (a): Mônica Piquet Chaves da Silva

Conforme o Estatuto da Entidade em seu Capítulo I:

O Estatuto está registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 2o 

Ofício do Município de Duque de Caxias, sob n° 024304 em 16 de Agosto de 2010.

O presente atestado é validado pelo período de 01 (um) ano, a contar de 22 de agosto 
de 2024, conforme a DELIBERAÇÃO n° 010/CMDCA/2019, publicado em boletim 
oficial 6723 de 26/07.

Duque de Caxias, 22 de agosto de 2024.

A TE S TA D O  REGULAR DE FUNCIONAM ENTO

“Pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, de fins não econômicos, e duração 
por tempo indeterminando” .

M ARCIA NASCIM EN TO  C A R D O SO  
Presidente do CM DCA/DC

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
CMDCÂ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE DUQUE DE CAXIAS-CMDCA/ DC

Criado pela Lei Municipal n? 1066 de 19 de agosto de 1991
Sede: Rua Manuel Vieira s/n° - Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ 

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461 
E-mail: cmdcaduquedecaxias@gmail.com

C e rtific a d o  de R egistro

O Conselho Municipal Direitos da Criança e do Adolescente de Duque de Caxias -  CMDCA-DC, conforme 
determina o Artigo 9o Inciso VII, da Lei Municipal N°. 1066/91 e o do Artigo 90 Parágrafo Primeiro, da Lei Federal 
n°. 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, CERTIFICA que o LAR BENEFICENTE AMAR, sediada na Rua 
Bernina, Lote 11, Quadra 82 -  Parque Paulista, CNPJ 31.317.597/0001-26 encontra-se REGISTRADA neste Conselho 
sob o n° 065/02, Deferido em Assembléia Ordinária realizada no dia 07/08/2024, autorizado a funcionar com os 
regimes/programas de atendimentos descritos no verso.

■

J f l  klvoci ^\mx'vvwAo  W I aMT
Márcia Nascimento Cardoso
Presidente do CMDCA-DC

Márcia Nascimento Canlose 
Presidente do CMDCA.

208230 _____

Duque de Caxias, 22 de agosto de 2024.

REGIME DE ATENDIMENTO DA INSTITUIÇÃO:

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

Conceder ante o cumprimento da Resolução 514/2018 
- Art. 11 o REGISTRO sob n° de RESOLUÇÃO:

119/2024/CMDCA- Duque de Caxias - RJ

\ p  _ -'i

'^Aldilene Santos de Assis Pimenta 
Assistente Social 

Técnica do CMDCA-DC

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
CEvIDCA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE DUQUE DE CAXIAS-CMDCA/ DC

Criado pela Lei Municipal 1066 de 19 de agosto de 1991
Sede: Rua Manuel Vieira s/n° - Bairro: Centenário -  Duque de Caxias/RJ 

CEP: 25020-210 Tel.: 3652-5461 
E-mail: cmdcaduquedecaxias@gmail.com

C e rtific a d o  de R egistro

O Conselho Municipal Direitos da Criança e do Adolescente de Duque de Caxias -  CMDCA-DC, conforme 
determina o Artigo 9o Inciso VII, da Lei Municipal N°. 1066/91 e o do Artigo 90 Parágrafo Primeiro, da Lei Federal 
n°. 8069/90 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, CERTIFICA que o INSTITUTO ZECA PAGODINHO, sediada na 
Rua Carlos Mateus, n°: 54, Xerém -  Duque de Caxias -  CNPJ: 03.588.494/0001-65 encontra-se REGISTRADA neste 
Conselho sob o n° 157/20, Deferido em Assembléia Ordinária realizada no dia 07/08/2024, autorizado a funcionar 
com os regimes/programas de atendimentos descritos no verso.

IjM/AwUÍ
Márcia Nascimento Cardoso
Presidente do CMDCA-DC

Márcia Nascimento Cardosç 
Presidente do CMDCÂ 

■208230 
r -

Duque de Caxias, 22 de agosto de 2024.

I

Conceder ante o cumprimento da Resolução 514/2018 
- Art. 11 o REGISTRO sob n° de RESOLUÇÃO:

120/2024/CMDCA- Duque de Caxias - RJ

&(í&Ul<{jyvi S ò t A  t ?o
Aldilene Santos de Assis Pimenta 

Assistente Social 
Técnica do CMDCA-DC
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ATOS DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
SEGURANÇA PÚBLICA

CAXIAS
D U Q U E  D E
P R E F E I T U R A

EXTRATO DO TERMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPÉCIE

TERMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N9 01-027/2024, oriundo da Concorrência n9 020/2024, do Tipo Menor 

Preço Global, com base na Lei Federal n9 14.133/2021, constante no Processo Administrativo n9 

024/000101/2024.

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA e de outro lado, 

SINALVIDA -  DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA VIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 04.523.923/0001-89, 

neste ato representada, pelo Sr. BERNARDO AMARAL LIMONGI, inscrito no CPF sob o n9 030.921.904-32.

infraestrutura para rede semafórica em diversas localidades, no Município De Duque De Caxias/RJ, nas 

especificações e condições constantes no Termo de Referência, conforme Homologo e Ratifico e demais 

documentos acostados nos autos do Processo Administrativo n9 024/000101/2024. O valor global deste Termo 

é de R$ 19.985.000,00 (dezenove milhões, novecentos e oitenta e cinco mil reais). A despesa parcial deste 

Termo será coberta pela Nota de Empenho:
NS D ATA V A LO R U N ID A D E FU N ÇÃ O SU B -FU N ÇÃ O P R O G RA M A AÇÃO ELEM EN TO FO N TE

3436 29/07/2024 R$ 8.327.083,33 2401 06 183 0031 1153 3.3.90 .39 .02 1500

DATA DE ASSINATURA: Duque de Caxias, 01 de agosto de 2024.

PARTES

OBJETO

O objeto do presente termo é a Prestação de Serviços Técnicos objetivando a revitalização e implantação de

g  m h
Documento assinado dígitalmente

DH1EGO BERG ARAÚJO DE ALMEIDA
Data: 02/08/2024 12:45:47-0300 
Verifique em https://vaiidar.iti.gov.br

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
DHIEGO BERG ARAÚJO DE ALMEIDA

Secretário Municipal de Segurança Pública

PPUUBBLLIICCAADDOO  EM BOLETIM OFICIAL
DE 102 /2(Ç3/

Alameda Esmeralda, n9 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

imnm  p r e f e i t u r a

Tfjjf; DUQUE DE
%àcéssî  CAXIAS

Número do Processo Administrativo 024/000101/2024

Modalidade da Licitação Concorrência n2 020/2024

Tipo de Licitação Menor Preço Global

Espécie do Contrato Termo de Prestação de Serviços

Data de assinatura 01/08/2024

Prazo 12 (doze) meses

Valor global
0 valor global deste Termo é de R$ 
19.985.000,00 (dezenove milhões, novecentos e 
oitenta e cinco mil reais)

Número, data e valor do Empenho
Nota de empenho n2 3436, emitida em 
29/07/2024, no valor de R$ 8.327.083,33 (oito 
milhões, trezentos e vinte e sete mil oitenta e 
três reais e trinta e três centavos).

Dados secundários

O objeto do presente termo é a Prestação de 
Serviços Técnicos objetivando a revitalização e 
implantação de infraestrutura para rede 
semafórica em diversas localidades, no 
Município De Duque De Caxias/RJ, nas 
especificações e condições constantes no 
Termo de Referência, conforme Homologo e 
Ratifico e demais documentos acostados nos 
autos do Processo Administrativo n2 
024/000101/2024.

Alameda Esmeralda, n2 206, Jardim Primavera
CEP: 25.215-260 -  Duque de Caxias/RJ

www.duquedecaxias.rj.gov.br

FUNDEC

ATOS DO PRESIDENTE
P R E F E I T U R ADuqueoecaxias

VN.DOS PELO TRABALHO

ESTAD O  DO RIO DE JAN EIRO  
PR E FE ITU R A  DE DUQUE DE CA XIA S
FUNDEC -  Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, 
Cultura e Políticas Socia is de Duque de Caxias

EXTRATO

TERMO: Contrato de Cessão de Uso não oneroso n9. 040/2024, registrado no Livro n9.
01/2024, fls. 241/247, da Fundee, oriundo do processo administrativo n9. 
001.159/2024.

PARTES: FUNDEC - Fundação de Apoio à Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte,
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias e IGREJA EVANGÉLICA 
PLENITUDE DE LUZ, inscrita no C.N.P.J. sob o n9. 07.309.904/0001-42.

OBJETO: O objeto do presente Termo de Cessão de Uso não oneroso n9. 040/2024,
tem por finalidade a cessão de uso à FUNDEC, do imóvel localizado na 
Avenida Perimetral Doutor Albino Imparato, 1 s/n, lote 2, quadra 2 -  Jardim 
Karla Andréa -  Duque de Caxias, R.J., registrado na Prefeitura de Duque de 
Caxias sob o código imobiliário n9. 1.2.039.029.001, a fim de que a Cessionária 
instale uma Unidade de Ensino, utilizando o espaço de segunda-feira à sexta- 
feira, nos horários de funcionamento da Unidade, utilizando-o de forma 
integral, com saias de aula e administração da Unidade, para o oferecimento 
de cursos profissionalizantes e técnico, existentes em seu portfólio, conforme 
o constante do processo administrativo n9. 001.159/2024, não haverá repasse 
e/ou transferência de recursos entre Cedente e Cessionário.

PRAZO: O prazo da vigência do presente contrato é 12 meses, iniciando em 08 de
agosto de 2024 e finalizando em 08 de agosto de 2025.

Duque de Caxias, 08 de agosto 2024.

m FuraecWw

PUBLICADO EM BOLETIH O F IC A  
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Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 -  Parque Duque 
C EP  25085-131 -  Duque de Caxias

Tel.: 21-2672-5650 1
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